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1-1: Critérios de reconhecimento de registo das qualificações das empresas de Hong Kong e de Macau (empresas de construção)
1-1-1: Empresas de empreitada geral de construção (projectos de construção, obras públicas municipais, projectos mecânicos e eléctricos, projectos portuários e fluviais)
	Denominação da Empreitada Geral de Construção
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	Projectos de construção
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter pelo menos nove profissionais na área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe (titulares do Certificado de Qualificação Registada para Construtores da República Popular da China; também conhecidos como Construtores Registados Nacionais) especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (nas áreas civil, eléctrica, mecânica, mecânica e eléctrica, protecção contra incêndios) ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nas áreas de construção, serviços de construção, civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos sete profissionais no domínio da construção, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados no mesmo domínio, ou engenheiros profissionais de Macau (nas áreas civil, eléctrica, mecânica, mecânica e eléctrica, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nas áreas de construção, serviços de construção, civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos cinco profissionais na área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (nas áreas civil, eléctrica, mecânica, mecânica e eléctrica, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nas áreas de construção, serviços de construção, civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante com qualificações equivalentes reconhecidas e registadas em Hengqin; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve ter realizado, nos últimos 10 anos, a empreitada geral de construção ou a contratação da estrutura principal para dois dos quatro tipos de projectos seguintes, com qualidade de construção qualificada:
(1) Um projecto de construção civil com pelo menos 25 andares acima do solo, ou dois projectos de construção civil com 18-24 andares acima do solo;
(2) Um projecto de estrutura com uma altura igual ou superior a 100 metros, ou dois projectos de estrutura com uma altura entre 80 metros e 100 metros (exclusive);
(3) Um projecto de construção com uma área de construção de, pelo menos, 120 000 m², ou dois projectos de construção com áreas de construção de, pelo menos, 100 000 m²;
(4) Um projecto de edifício com uma estrutura de betão armado de vão único de, pelo menos, 30 metros (ou um vão único de estrutura metálica de 36 metros ou superior), ou dois projectos de edifício com estruturas de betão armado de vão único entre 27 e 30 (exclusive) metros (ou vãos únicos de estrutura metálica entre 30 e 36 metros, exclusive).
	A empresa deve ter realizado, nos últimos 10 anos, a empreitada geral de construção ou a contratação da estrutura principal para dois dos quatro tipos de projectos seguintes, com qualidade de construção qualificada:
(1) Um projecto de construção civil com pelo menos 12 pisos acima do solo, ou dois projectos de construção civil com 8-11 pisos acima do solo;
(2) Um projecto de estrutura com uma altura igual ou superior a 50 metros, ou dois projectos de estrutura entre 35 e 50 (exclusive) metros de altura;
(3) Um projecto de construção com uma área de construção de, pelo menos, 60 000 m², ou dois projectos de construção com áreas de construção de, pelo menos, 50 000 m²;
(4) Um projecto de edifício com uma estrutura de betão armado de um vão único de, pelo menos, 21 metros (ou um vão único de estrutura metálica de 24 metros ou superior), ou dois projectos de edifício com estruturas de betão armado de um vão único entre 18 e 21 (exclusive) metros (ou vãos únicos de estrutura metálica entre 21 e 24 metros, exclusive).
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar a construção dos seguintes projectos de edifícios com um valor contratual único igual ou superior a 30 milhões de RMB:
(1) Projectos de construção industrial e civil com uma altura inferior a 200 metros;
(2) Projectos de estruturas com uma altura inferior a 240 metros.
	A empresa deve estar em condições de realizar os seguintes projectos de construção
(1) Projectos de construção industrial e civil com uma altura inferior a 100 metros;
(2) Projectos de estruturas com uma altura inferior a 120 metros;
(3) Projectos de edifícios com uma área total inferior a 150 000 m²;
(4) Projectos de edifícios com um vão único inferior a 39 metros.
	A empresa deve estar em condições de realizar os seguintes projectos de construção:
(1) Projectos de construção industrial e civil com uma altura inferior a 50 metros;
(2) Projectos de estruturas com uma altura inferior a 70 metros;
(3) Projectos de edifícios com uma área total inferior a 80 000 m²;
(4) Projectos de edifícios com um vão único inferior a 27 metros.

	Obras públicas municipais
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve dispor de, pelo menos, nove profissionais na área das obras públicas municipais, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas);  entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em obras públicas municipais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos conexos e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em obras públicas municipais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos sete profissionais na área das obras públicas municipais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em obras públicas municipais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em obras públicas municipais e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em obras públicas municipais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, cinco profissionais na área das obras públicas municipais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em obras públicas municipais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão em obras públicas municipais e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em obras públicas municipais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho da construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado a construção de quatro dos sete tipos de projectos seguintes, incluindo pelo menos um projecto do tipo (1), com qualidade de construção qualificada:
(1) Construção cumulativa de estradas principais urbanas com 25 quilómetros ou mais; ou construção cumulativa de estradas secundárias urbanas e acima com uma área total de 1,5 milhões de m² ou mais; ou construção cumulativa de praças urbanas com uma área de pavimentação dura de 100.000 m² ou mais;
(2) Construção acumulada de pontes urbanas com uma área total superior a 100 000 m²; ou construção acumulada de três pontes urbanas com um vão único de 40 metros ou mais;
(3) Construção cumulativa de condutas de drenagem (incluindo canais abertos com uma largura livre igual ou superior a 1 metro) com um diâmetro igual ou superior a 1 metro, num total de 20 quilómetros ou mais; ou construção cumulativa de condutas de abastecimento de água ou de água recuperada com um diâmetro igual ou superior a 0.6 metros ou mais, num total de 20 quilómetros ou mais; ou construção cumulativa de gasodutos de média pressão com um diâmetro igual ou superior a 0,3 metros, num total de 20 quilómetros ou mais; ou construção cumulativa de gasodutos de fornecimento de calor com um diâmetro igual ou superior a 0,5 metros, num total de 20 quilómetros ou mais;
(4) Construção de duas estações de tratamento de águas residuais com uma capacidade igual ou superior a 80 000 toneladas/dia, ou de estações de abastecimento de água com uma capacidade igual ou superior a 100 000 toneladas/dia; ou construção de quatro estações de bombagem de abastecimento de água com uma capacidade igual ou superior a 200 000 toneladas/dia, ou de estações de bombagem de drenagem com uma capacidade igual ou superior a 100 000 toneladas/dia;
(5) Construção de duas instalações de tratamento de resíduos domésticos urbanos com uma capacidade igual ou superior a 500 toneladas/dia;
(6) Construção cumulativa de túneis urbanos com uma secção transversal de 20 m² ou mais, num total de 3 quilómetros ou mais;
(7) Duas obras públicas municipais de grande envergadura com um Contrato único de valor igual ou superior a 30 milhões de RMB cada.
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado a construção de quatro dos sete tipos de projectos seguintes, incluindo pelo menos um projecto do tipo (1), com qualidade de construção qualificada:
(1) Construção acumulada de estradas principais urbanas com uma extensão igual ou superior a 10 quilómetros; ou construção acumulada de estradas secundárias urbanas e superiores com uma área total igual ou superior a 500 000 m²;
(2) Construção acumulada de pontes urbanas com uma área total igual ou superior a 50 000 m²; ou construção acumulada de duas pontes urbanas com um vão único igual ou superior a 20 metros;
(3) Construção cumulativa de condutas de drenagem com um total de 10 quilómetros ou mais; ou construção cumulativa de condutas de abastecimento de água ou de água recuperada com um total de 10 quilómetros ou mais; ou construção cumulativa de condutas de gás com um total de 10 quilómetros ou mais; ou construção cumulativa de condutas de fornecimento de calor com um total de 10 quilómetros ou mais;
(4) Construção de duas estações de tratamento de águas residuais com uma capacidade igual ou superior a 40 000 toneladas/dia, ou de estações de abastecimento de água com uma capacidade igual ou superior a 50 000 toneladas/dia; ou construção de 4 estações de bombagem de abastecimento de água ou de drenagem com uma capacidade igual ou superior a 50 000 toneladas/dia;
(5) Construção de duas instalações de tratamento de resíduos domésticos urbanos com uma capacidade igual ou superior a 200 toneladas/dia;
(6) Construção cumulativa de túneis urbanos com uma extensão igual ou superior a 1,5 quilómetros;
(7) Duas obras públicas municipais de grande envergadura com um Contrato único de valor igual ou superior a 20 milhões de RMB cada.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar a construção de vários tipos de projectos de obras públicas municipais.
	A empresa deve estar apta a realizar a construção das seguintes obras públicas municipais:
(1) Vários tipos de estradas urbanas; pontes urbanas com um vão único inferior a 45 metros;
(2) Projectos de abastecimento de água com uma capacidade inferior a 150 000 toneladas/dia; projectos de tratamento de águas residuais com uma capacidade inferior a 100 000 toneladas/dia; estações de bombagem de abastecimento de água com uma capacidade inferior a 250 000 toneladas/dia, estações de bombagem de águas residuais e estações de bombagem de águas pluviais com uma capacidade inferior a 150 000 toneladas/dia; vários tipos de projectos de condutas de abastecimento de água, drenagem e água recuperada;
(3) Gasodutos e estações de regulação da pressão abaixo da pressão média; projectos de aquecimento com uma área de abastecimento inferior a 1,5 milhões de m² e vários tipos de projectos de condutas de fornecimento de calor;
(4) Vários tipos de projectos de tratamento de resíduos domésticos urbanos;
(5) Projectos de túneis e projectos de tráfego subterrâneo com uma secção transversal inferior a 25 m²;
(6) Pavimentos duros para várias praças urbanas e parques de estacionamento ao nível do solo;
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(7) Obras públicas municipais abrangentes com um único Contrato de valor inferior a 40 milhões de RMB (cada).
	A empresa deve estar apta a realizar a construção das seguintes obras públicas municipais
(1) Projectos de estradas urbanas (excluindo vias rápidas); projectos de pontes urbanas com um vão único inferior a 25 metros;
(2) Estações de abastecimento de água com uma capacidade inferior a 80 000 toneladas/dia; projectos de tratamento de águas residuais com uma capacidade inferior a 60 000 toneladas/dia; estações de bombagem de abastecimento de água com uma capacidade inferior a 100 000 toneladas/dia, estações de bombagem de esgotos e estações de bombagem de águas pluviais com uma capacidade inferior a 100 000 toneladas/dia; condutas de abastecimento de água com um diâmetro inferior a 1 metro; condutas de esgotos e de águas recuperadas com um diâmetro inferior a 1,5 metros;
(3) Gasodutos de média e baixa pressão inferiores a 2 kg/cm² e estações de regulação da pressão; projectos de aquecimento com uma área de abastecimento inferior a 500 000 m² e gasodutos de abastecimento de calor com um diâmetro inferior a 0,2 metros;
(4) Projectos de tratamento de resíduos domésticos urbanos com um valor contratual único inferior a 25 milhões de RMB;
(5) Projectos de tráfego subterrâneo (excluindo projectos de trânsito ferroviário) com um valor contratual único inferior a 20 milhões de RMB;
(6) Pavimentação dura para praças urbanas e parques de estacionamento ao nível do solo com uma área inferior a 5.000 m²;
(7) Obras públicas municipais abrangentes com um único Contrato de valor inferior a 25 milhões de RMB (cada).

	
	Equipamento técnico
	A empresa deve possuir dois dos três tipos de equipamentos mecânicos seguintes: (1) duas pavimentadoras de betão betuminoso com uma largura de pavimentação igual ou superior a 8 metros; (2) duas motoniveladoras com uma potência igual ou superior a 100 kW; (3) duas máquinas de elevação de tubos com um diâmetro igual ou superior a 1,2 metros.
	
	

	










Mecânica e eléctrica
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter pelo menos nove profissionais nas áreas da engenharia mecânica e eléctrica ou da construção civil, incluindo construtores registados de primeira classe especializados nas mesmas áreas, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos sete profissionais das áreas da engenharia mecânica e eléctrica ou da construção civil, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados nas mesmas áreas, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos cinco profissionais das áreas da engenharia mecânica e eléctrica ou da construção civil, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados nas mesmas áreas, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado dois projectos de empreitada geral de construção de engenharia mecânica e eléctrica, cada um com um valor contratual único igual ou superior a 20 milhões de RMB, obtendo uma qualidade de construção qualificada.
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado dois projectos de empreitada geral de construção de engenharia mecânica e eléctrica com um valor contratual único igual ou superior a 10 milhões de RMB cada, com qualidade de construção qualificada.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve ser capaz de realizar a construção de vários tipos de projectos de engenharia mecânica e eléctrica.
	A empresa deve poder realizar a construção de projectos de engenharia mecânica e eléctrica com um valor contratual único inferior a 30 milhões de RMB.
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de engenharia mecânica e eléctrica com um valor contratual único inferior a 15 milhões de RMB.

	Projectos portuários e fluviais
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter pelo menos nove profissionais no domínio dos projectos portuários e fluviais, incluindo construtores registados de primeira classe especializados no mesmo domínio, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas);entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em projectos portuários e de vias navegáveis ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em projectos portuários e fluviais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos nove profissionais no domínio dos projectos portuários e fluviais, incluindo construtores registados de primeira classe especializados no mesmo domínio, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em projectos portuários e de vias navegáveis ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter, pelo menos, oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia portuária e fluvial ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído, pelo menos, um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos cinco profissionais no domínio dos projectos portuários e fluviais, incluindo construtores registados de primeira classe especializados no mesmo domínio, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em projectos portuários e de vias navegáveis ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter, pelo menos, cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia portuária e fluvial ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído, pelo menos, um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado a construção de cinco dos 10 tipos de projectos seguintes, com qualidade de construção qualificada:
(1) Projectos de cais costeiros de 50.000 toneladas ou mais, ou projectos de cais de navegação interior de 2.000 toneladas ou mais;
(2) Projectos de docas de 50 000 toneladas ou mais;
(3) Projectos de quebra-mar com uma profundidade de água igual ou superior a 5 metros e um comprimento igual ou superior a 600 metros;
(4) Projectos de canais costeiros de 50.000 toneladas ou mais, ou projectos de canais de navegação interior de 1.000 toneladas ou mais;
(5) Projectos de eclusas de navios de 1.000 toneladas ou mais, ou projectos de elevadores de navios de 300 toneladas ou mais;
(6) Projectos de dragagem de 5 milhões de metros cúbicos ou mais;
(7) Projectos de recuperação de terras de 4 milhões de metros cúbicos ou mais;
(8) Projectos de estaleiros portuários com uma área igual ou superior a 200.000 m² para os portos costeiros ou igual ou superior a 100.000 m² para os portos interiores;
(9) Projectos de aterro e de revestimento com um comprimento igual ou superior a 1 000 metros;
(10) Projectos de desmonte e limpeza subaquática de rochas de 50 000 metros cúbicos ou mais.
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado a construção de cinco dos 10 tipos de projectos seguintes, com qualidade de construção qualificada:
(1) Projectos de cais costeiros de 10 000 toneladas ou mais, ou projectos de cais de navegação interior de 1 000 toneladas ou mais;
(2) Projectos de docas de 10 000 toneladas ou mais;
(3) Projectos de quebra-mar com uma profundidade de água igual ou superior a 3 metros e um comprimento igual ou superior a 300 metros;
(4) Projectos de canais costeiros de 20 000 toneladas ou mais, ou projectos de canais de navegação interior de 300 toneladas ou mais;
(5) Projectos de eclusas de navios de 300 toneladas ou mais, ou projectos de elevadores de navios de 50 toneladas ou mais;
(6) Projectos de dragagem de 2 milhões de metros cúbicos ou mais;
(7) Projectos de recuperação de terrenos de 1,5 milhões de metros cúbicos ou mais;
(8) Projectos de estaleiros portuários com uma área igual ou superior a 100.000 m² para os portos costeiros ou igual ou superior a 50.000 m² para os portos interiores;
(9) Projectos de aterros e de revestimentos de comprimento igual ou superior a 500 metros;
(10) Projectos de desmonte e limpeza subaquática de rochas de 30 000 metros cúbicos ou mais.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar a construção de vários tipos de projectos de engenharia portuária e fluvial, incluindo cais, quebra-mares, revestimentos, ensecadeiras, estradas de estaleiro e estruturas terrestres, silos, docas secas, vias de comunicação, rampas de lançamento, eclusas, elevadores de navios, fundações e bases subaquáticas, terraplenagem, faróis offshore, ajudas à navegação, cavaletes, ilhas artificiais e plataformas, energia eólica offshore, engenharia costeira e nearshore, instalação mecânica e eléctrica de equipamento portuário de carga e descarga, instalação mecânica e eléctrica de equipamento de construção de navegação, projectos de regulação e canalização de canais fluviais e marítimos, dragagem e recuperação de terras, escavação subaquática e remoção de obstáculos, detonação e limpeza de rochas subaquáticas, etc.
	A empresa deve estar apta a realizar a construção dos seguintes projectos de engenharia portuária e fluvial cais costeiros de 5 toneladas ou menos e cais de vias navegáveis interiores de 5.000 toneladas ou menos; quebra-mares com profundidade de água inferior a 7 metros; docas secas, vias de navegação e rampas de lançamento de 50.000 toneladas ou menos; eclusas de navios de 1.000 toneladas ou menos e elevadores de navios de 300 toneladas ou menos; projectos de canais costeiros iguais ou inferiores a 50 000 toneladas e projectos de canais de navegação interior iguais ou inferiores a 1 000 toneladas; projectos de dragagem ou de recuperação de terras iguais ou inferiores a 6 milhões de metros cúbicos; projectos de estaleiros portuários com uma área igual ou inferior a 280 000 m² para os portos costeiros ou igual ou inferior a 120 000 m² para os portos interiores; projectos de aterros e de revestimentos com um comprimento igual ou inferior a 1 200 metros; projectos de desmonte e limpeza de rochas submarinas com um comprimento igual ou inferior a 60 000 metros cúbicos; e estruturas rodoviárias e terrestres correspondentes, silos, fundações e bases submarinas, terraplenagem, ajudas à navegação, cavaletes, engenharia costeira e costeira, instalação mecânica e eléctrica de equipamento portuário de carga e descarga, instalação mecânica e eléctrica de equipamento de construção de navegação, escavação submarina e remoção de obstáculos, etc.
	A empresa deve estar apta a realizar a construção dos seguintes projectos de engenharia portuária e fluvial cais costeiros de 1 tonelada ou menos e cais de vias navegáveis interiores de 3.000 toneladas ou menos; quebra-mares com profundidade de água inferior a 4 metros; docas secas, vias de navegação e rampas de lançamento de 10.000 toneladas ou menos; eclusas de navios de 300 toneladas ou menos e elevadores de navios de 50 toneladas ou menos; projectos de canais costeiros iguais ou inferiores a 20 000 toneladas e projectos de canais de navegação interior iguais ou inferiores a 500 toneladas; projectos de dragagem ou de recuperação de terras iguais ou inferiores a 3 milhões de metros cúbicos; projectos de estaleiros portuários com uma área igual ou inferior a 120 000 m² para os portos costeiros ou igual ou inferior a 70 000 m² para os portos interiores; projectos de aterros e de revestimentos com um comprimento igual ou inferior a 800 metros; projectos de desmonte e limpeza de rochas submarinas com um comprimento igual ou inferior a 40 000 metros cúbicos; e estruturas rodoviárias e terrestres correspondentes, silos, fundações e bases submarinas, terraplenagem, ajudas à navegação, cavaletes, engenharia costeira e próxima da costa, instalação mecânica e eléctrica de equipamento portuário de carga e descarga, instalação de equipamento de construção de navegação, escavação submarina e remoção de obstáculos, etc.

	
	Equipamento técnico
	A empresa deve possuir dois dos sete tipos de máquinas e equipamentos de construção seguintes: (1) Navios de cravação de estacas com uma altura de estrutura de 60 metros ou mais; (2) Navios-guindaste de 200 toneladas ou mais; (3) Barcaças semi-submersíveis de 3.000 toneladas ou mais, ou navios de mistura de betão com uma capacidade de 100 metros cúbicos por hora ou mais; (4) Navios de pavimentação com uma largura de 40 metros ou mais; (5) Dragas de sucção com capacidade igual ou superior a 2.000 metros cúbicos; (6) Dragas de sucção com cortador com uma potência total instalada igual ou superior a 5.000 kW; (7) Dragas de balde com uma capacidade de balde igual ou superior a 8 metros cúbicos.
	A empresa deve possuir dois dos cinco tipos de máquinas e equipamentos de construção seguintes:
(1) Navios de cravação de estacas com uma altura de estrutura igual ou superior a 30 metros; (2) Navios-guindaste de 80 toneladas ou mais;
(3) Navios de pavimentação com uma largura igual ou superior a 20 metros; (4) Dragas de sucção com cortador com uma potência total instalada igual ou superior a 1.600 kW; (5) Dragas de balde com uma capacidade de balde igual ou superior a 4 metros cúbicos;
	A empresa deve possuir dois dos quatro tipos de máquinas e equipamentos de construção seguintes:
(1) Navios de cravação de estacas; (2) Navios-guindaste;
(3) Dragas com uma potência total instalada superior a 1.200 kW;
(4) Dragas de balde com uma capacidade de balde de 2 metros cúbicos ou mais.








1-1-2: Empresas Contratode subempreitada especializada
	Denominação da subempreitada especializada
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	Projectos da Fundação
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, cinco profissionais, incluindo construtores registados de primeira classe (titulares do Certificado de Qualificação Registada para Construtores da República Popular da China; também conhecidos como Construtores Registados Nacionais), ou engenheiros profissionais de Macau (nas áreas civil, eléctrica, mecânica, mecânica e eléctrica, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nas áreas de construção, serviços de construção, civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro registado de Hong Kong (nas áreas civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural). eléctrica, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, quatro profissionais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados, ou engenheiros profissionais de Macau (nos domínios civil, eléctrico, mecânico, mecânico e eléctrico, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nos domínios da construção, serviços de construção, civil, eléctrico, geotécnico ou estrutural); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos dois profissionais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados, ou engenheiros profissionais de Macau (nas áreas civil, eléctrica, mecânica, mecânica e eléctrica, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nas áreas de construção, serviços de construção, civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado a construção de dois dos quatro tipos de projectos seguintes, com qualidade de construção qualificada:
(1) Engenharia de fundações para edifícios civis com 25 andares ou mais, ou estruturas com uma altura igual ou superior a 100 metros; (2) Tratamento de fundações por estacas rígidas compostas com uma profundidade igual ou superior a 18 metros, ou outros trabalhos de tratamento de fundações com uma profundidade igual ou superior a 8 metros; (3) Trabalhos de fundação por estacas com uma carga de projecto de uma única estaca igual ou superior a 3.000 kN; (4) Engenharia de apoio a poços de fundação com uma profundidade de escavação igual ou superior a 12 metros.
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado a construção de dois dos quatro tipos de projectos seguintes, com qualidade de construção qualificada:
(1) Engenharia de fundações para edifícios civis com mais de 12 andares ou estruturas com 50 metros ou mais de altura;
(2) Tratamento de fundações por estacas rígidas compósitas com uma profundidade superior a 12 metros ou outros trabalhos de tratamento de fundações com uma profundidade superior a 6 metros; (3) Trabalhos de fundação por estacas com uma carga de projecto de estaca única superior a 2 000 kN;
(4) Engenharia de suporte de poços de fundação com profundidade de escavação superior a 9 metros.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve ser capaz de realizar a construção de todos os tipos de projectos de engenharia de fundações.
	A empresa deve estar apta a realizar a construção dos seguintes projectos:
(1) Engenharia de fundações para edifícios industriais e civis com menos de 100 metros de altura e estruturas com menos de 120 metros de altura;
(2) Tratamento de fundações por estacas rígidas compósitas com profundidade não superior a 24 metros e outros trabalhos de tratamento de fundações com profundidade não superior a 10 metros;
(3) Obras de fundação por estacas com carga de projecto de uma única estaca inferior a 5.000 kN;
(4) Engenharia de apoio ao poço da fundação com profundidade de escavação não superior a 15 metros.
	A empresa deve estar apta a realizar a construção dos seguintes projectos:
(1) Engenharia de fundações para edifícios industriais e civis com menos de 50 metros de altura e estruturas com menos de 70 metros de altura;
(2) Tratamento de fundações por estacas rígidas compósitas com profundidade não superior a 18 metros e outros trabalhos de tratamento de fundações com profundidade não superior a 8 metros;
(3) Obras de fundação por estacas com carga de projecto de uma única estaca inferior a 3.000 kN;
(4) Engenharia de apoio ao poço da fundação com profundidade de escavação não superior a 12 metros.

	Instalação mecânica e eléctrica de edifícios
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter pelo menos cinco profissionais que sejam Construtores Registados de Primeira Classe especializados em engenharia mecânica e eléctrica, ou Engenheiros Profissionais de Macau (em Civil, Eléctrica, Mecânica, Mecânica e Eléctrica, Protecção contra Incêndios), ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de Construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos quatro profissionais que sejam Construtores Registados de Primeira Classe especializados em engenharia mecânica e eléctrica, ou Engenheiros Profissionais de Macau (em Civil, Eléctrica, Mecânica, Mecânica e Eléctrica, Protecção contra Incêndios), ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de Construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter, pelo menos, oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído, pelo menos, um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos dois profissionais que sejam Construtores Registados de Primeira Classe especializados em engenharia mecânica e eléctrica, ou Engenheiros Profissionais de Macau (em Civil, Eléctrica, Mecânica, Mecânica e Eléctrica, Protecção contra Incêndios), ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de Construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado dois projectos de instalações mecânicas e eléctricas de edifícios com um valor contratual único superior a 15 milhões de RMB cada, com qualidade de construção qualificada.
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado dois projectos de instalações mecânicas e eléctricas de edifícios com um valor contratual único superior a 8 milhões de RMB cada, com qualidade de construção qualificada.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar a instalação de equipamentos, circuitos e condutas para todos os tipos de projectos de construção, postos de transformação e distribuição abaixo de 35kV, bem como o fabrico e instalação de componentes de estruturas de aço não normalizadas.
	A empresa deve poder realizar projectos com um valor contratual único inferior a 20 milhões de RMB, incluindo a instalação de equipamento, circuitos e condutas para todos os tipos de projectos de construção, estações de transformação e distribuição abaixo de 10kV e o fabrico e instalação de componentes de estruturas de aço não normalizadas.
	A empresa deve poder realizar projectos com um valor contratual único inferior a 10 milhões de RMB, incluindo a instalação de equipamento, circuitos e condutas para todos os tipos de projectos de construção, bem como o fabrico e instalação de componentes de estruturas de aço não normalizadas.

	Denominação da subempreitada especializada
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Nível 1
	Nível 2

	Instalações de protecção contra incêndios
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter pelo menos cinco profissionais que sejam Construtores Registados de Primeira Classe especializados em engenharia mecânica e eléctrica, ou Engenheiros Profissionais de Macau (em Civil, Eléctrica, Mecânica, Mecânica e Eléctrica, Protecção contra Incêndios), ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de Construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão na construção de instalações de protecção contra incêndios e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos três profissionais que sejam Construtores Registados de Primeira Classe ou Construtores Associados especializados em engenharia mecânica e eléctrica, ou Engenheiros Profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotécnica ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter, pelo menos, oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão na construção de instalações de protecção contra incêndios e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído, pelo menos, um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve ter realizado, nos últimos 10 anos, dois projectos de instalações de protecção contra incêndios para edifícios com uma área de construção única superior a 40 000 m² cada (cada projecto deve incluir um sistema automático de alarme de incêndio, um sistema automático de extinção de incêndios e um sistema de prevenção e exaustão de fumos), com qualidade de construção qualificada.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de construção de todos os tipos de instalações de protecção contra incêndios.
	A empresa deve poder realizar projectos de construção de instalações de protecção contra incêndios para edifícios com uma área de construção única inferior a 50 000 m², incluindo:
(1) Edifícios civis, com excepção dos edifícios residenciais de tipo I;
(2) Fábricas, armazéns, depósitos e parques de armazenamento com um nível de risco de incêndio de classe C ou inferior.

	

Impermeabilização, anticorrosão e isolamento térmico
	Pessoal principal da empresa
	O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado a construção de um dos dois tipos de projectos seguintes, com qualidade de construção qualificada:
(1) Um projecto de impermeabilização com um valor contratual único superior a 2 milhões de RMB, ou três projectos de impermeabilização com um valor contratual único superior a 1,5 milhões de RMB cada;
(2) Dois projectos de anticorrosão e de isolamento térmico com um valor contratual único superior a 5 milhões de RMB cada.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar todos os tipos de projectos de impermeabilização, anticorrosão e isolamento térmico de edifícios.
	A empresa deve poder realizar projectos de impermeabilização com um valor contratual único inferior a 3 milhões de RMB e projectos de anticorrosão e isolamento térmico com um valor contratual único inferior a 6 milhões de RMB.

	Renovação e decoração de edifícios
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, cinco profissionais na área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos três profissionais da área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em engenharia de construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado pelo menos dois projectos de renovação e decoração de edifícios, cada um com um valor contratual único igual ou superior a 15 milhões de RMB, alcançando uma qualidade de construção qualificada.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar vários tipos de projectos de renovação e decoração de edifícios, bem como outras instalações directamente relacionadas com os trabalhos de renovação.
	A empresa deve poder realizar projectos de renovação e decoração de edifícios com um valor contratual único inferior a 20 milhões de RMB, bem como outras instalações directamente relacionadas com os trabalhos de renovação.

	Engenharia Electrónica e Inteligente
	Pessoal principal
da Empresa
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, cinco profissionais da área da engenharia mecânica e eléctrica ou da engenharia de comunicações e radiodifusão, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotécnica ou estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou engenharia de comunicações e radiodifusão, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou engenharia de comunicação e radiodifusão, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, três profissionais da área da engenharia mecânica e eléctrica ou da engenharia de comunicações e radiodifusão, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou engenharia de comunicações e radiodifusão, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou em engenharia de comunicação e radiodifusão, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado um dos três tipos de projectos seguintes com qualidade de construção qualificada: (1) Dois projectos de instalação de equipamento de fabrico industrial electrónico ou projectos de ambiente industrial electrónico, cada um com um valor contratual único igual ou superior a 20 milhões de RMB; (2) Três projectos de sistemas electrónicos, cada um com um valor contratual único igual ou superior a 10 milhões de RMB; (3) Três projectos de edifícios inteligentes, cada um com um valor contratual único igual ou superior a 10 milhões de RMB.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve ser capaz de realizar a construção de vários projectos de engenharia electrónica e de edifícios inteligentes.
	A empresa deve poder realizar projectos de instalação de equipamento de fabrico industrial electrónico e projectos de ambiente industrial electrónico com um valor contratual único inferior a 25 milhões de RMB, bem como projectos de sistemas electrónicos e projectos de edifícios inteligentes com um valor contratual único inferior a 15 milhões de RMB.

	Denominação da subempreitada especializada
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	Iluminação urbana e rodoviária
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter pelo menos cinco profissionais da área da engenharia mecânica e eléctrica ou das obras públicas municipais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou obras públicas municipais, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou em obras públicas municipais, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos quatro profissionais da área da engenharia mecânica e eléctrica ou das obras públicas municipais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou obras públicas municipais, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe, especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou em obras públicas municipais, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos dois profissionais da área da engenharia mecânica e eléctrica ou das obras públicas municipais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em Construção, Serviços de construção, Civil, Eléctrica, Geotécnica ou Estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou obras públicas municipais, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe, especializado em engenharia mecânica e eléctrica ou em obras públicas municipais, ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, dois dos três tipos de projectos seguintes, incluindo a conclusão obrigatória dos projectos enumerados no tipo (1), com qualidade de construção qualificada:
(1) Três projectos de iluminação rodoviária com equipamento de distribuição de energia do tipo caixa de 250 KVA ou mais, ou com sistemas de monitorização e gestão centralizados à distância, cada um com um valor contratual único igual ou superior a 10 milhões de RMB;
(2) Três projectos de iluminação funcional ou de iluminação paisagística para espaços públicos exteriores (praças, parques, espaços verdes, aeroportos, estádios, estações, portos, docas, etc.), cada um com um valor contratual único igual ou superior a 10 milhões de RMB;
(3) Manutenção anual de, pelo menos, 50 000 dispositivos de iluminação funcional ou de iluminação paisagística com uma potência total não inferior a 10 000 kW.
	Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, dois dos três tipos de projectos seguintes, incluindo a conclusão obrigatória dos projectos enumerados no tipo (1), com qualidade de construção qualificada:
(1) Três projectos de iluminação rodoviária com equipamento de distribuição de energia do tipo caixa de 160 KVA ou mais, ou com sistemas de monitorização e gestão centralizados à distância, cada um com um valor contratual único igual ou superior a 5 milhões de RMB;
(2) Três projectos de iluminação funcional ou de iluminação paisagística para espaços públicos exteriores (praças, parques, espaços verdes, aeroportos, estádios, estações, portos, docas, etc.), cada um com um valor contratual único igual ou superior a 5 milhões de RMB;
(3) Manutenção anual de, pelo menos, 30 000 dispositivos de iluminação funcional ou de iluminação paisagística com uma potência total não inferior a 5 000 kW.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar todos os tipos de projectos de iluminação urbana e rodoviária.
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de iluminação urbana e rodoviária com um valor contratual único que não exceda 12 milhões de RMB.
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de iluminação urbana e rodoviária com um valor contratual único que não exceda 6 milhões de RMB.

	Engenharia de protecção do ambiente
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, cinco profissionais, incluindo construtores registados de primeira classe ou engenheiros profissionais de Macau (nos domínios civil, eléctrico, mecânico, mecânico e eléctrico, protecção contra incêndios) ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nos domínios da construção, serviços de construção, civil, eléctrico, geotécnico ou estrutural); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, quatro profissionais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados, ou engenheiros profissionais de Macau (nos domínios civil, eléctrico, mecânico, mecânico e eléctrico, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nos domínios da construção, serviços de construção, civil, eléctrico, geotécnico ou estrutural); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, dois profissionais, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados, ou engenheiros profissionais de Macau (nas áreas civil, eléctrica, mecânica, mecânica e eléctrica, protecção contra incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (nas áreas de construção, serviços de construção, civil, eléctrica, geotécnica ou estrutural); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve ter realizado, nos últimos 10 anos, dois projectos de protecção ambiental de grande ou três projectos de média escala com qualidade de construção qualificada.
	A empresa deve ter realizado, nos últimos 10 anos, dois projectos de protecção ambiental de média escala ou três projectos de pequena escala com qualidade de construção qualificada.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar em condições de realizar todos os tipos de projectos de protecção do ambiente.
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de despoluição e de tratamento de resíduos domésticos de dimensão inferior a grande escala, bem como outros projectos de protecção ambiental de dimensão inferior a média.
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de despoluição e de tratamento de resíduos domésticos abaixo da média escala, bem como outros projectos de protecção ambiental abaixo da pequena escala.

	Cofragem e andaimes
	Pessoal principal da empresa
	O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve ter capacidade para conceber, fabricar, instalar e construir todos os tipos de projectos de cofragem e andaimes.

	Engenharia de estruturas metálicas
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, cinco profissionais na área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos quatro profissionais na área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto que cumpra as normas de qualificação desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos dois profissionais na área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante com qualificações equivalentes reconhecidas e registadas em Hengqin; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado dois dos cinco tipos de projectos de estruturas de aço seguintes com qualidade de construção qualificada:
(1) Estruturas de aço com uma altura de 80 metros ou mais; (2) Estruturas de aço com um vão único de 30 metros ou mais;
(3) Estruturas de casca ou estruturas espaciais com um vão de extremidade curta igual ou superior a 70 metros;
(4) Edifícios de estrutura metálica simples com uma área de construção igual ou superior a 30 000 m²;
(5) Projectos de estruturas metálicas simples com um peso total de aço igual ou superior a 5 000 toneladas.
	A empresa deve, nos últimos 10 anos, ter realizado dois dos cinco tipos de projectos de estruturas de aço seguintes com qualidade de construção qualificada:
(1) Estruturas de aço com uma altura igual ou superior a 50 metros; (2) Estruturas de aço com um vão único igual ou superior a 24 metros;
(3) Estruturas de casca ou estruturas espaciais com um vão de extremidade curta igual ou superior a 30 metros;
(4) Edifícios de estrutura metálica simples com uma área de construção igual ou superior a 10 000 m²;
(5) Projectos de estruturas metálicas simples com um peso total de aço igual ou superior a 2000 toneladas.
	

	
	Equipamento técnico
	A empresa deve possuir as seguintes máquinas e equipamentos: (1) Três unidades de equipamento de corte (máquina de corte com várias cabeças, máquina de corte CNC, máquina de corte de perfis, máquina de corte de plasma ou máquina de corte de linhas de intersecção, etc.);
(2) Três unidades de equipamento de perfuração (tais como máquina de perfuração tridimensional CNC, máquina de perfuração plana CNC ou máquina de perfuração radial de 50 mm ou mais); (3) Não menos de duas máquinas de fresagem de extremidades/face ou máquinas de costura de fechos;
(4) Equipamento completo de inspecção da qualidade, incluindo detector de falhas por ultra-sons, medidor de espessura da película de tinta (película húmida e seca), etc.
	A empresa deve possuir as seguintes máquinas e equipamentos: (1) Uma unidade de equipamento de corte (máquina de corte com várias cabeças, máquina de corte CNC, máquina de corte de perfis, máquina de corte de plasma ou máquina de corte de linhas de intersecção, etc.);
(2) Uma unidade de equipamento de perfuração (como uma máquina de perfuração tridimensional CNC, uma máquina de perfuração plana CNC ou uma máquina de perfuração radial de 50 mm ou mais);
(3) Equipamento completo de inspecção da qualidade, incluindo detector de falhas por ultra-sons, medidor de espessura da película de tinta (película húmida e seca), etc.
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de construção de estruturas de aço com as seguintes especificações:
(1) Estruturas de aço com uma altura de 60 metros ou mais; (2) Estruturas de aço com um vão único de 30 metros ou mais;
(3) Estruturas de casca ou estruturas espaciais com um vão de extremidade curta igual ou superior a 50 metros;
(4) Projectos de estruturas metálicas simples com um peso total de aço igual ou superior a 4.000 toneladas;
(5) Edifícios isolados com uma área de construção igual ou superior a 30 000 m².
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de construção de estruturas de aço com as seguintes especificações:
(1) Estruturas de aço com uma altura inferior a 100 metros; (2) Estruturas de aço com um vão único inferior a 36 metros;
(3) Estruturas de casca ou estruturas espaciais com um vão de extremidade curto inferior a 75 metros;
(4) Projectos de estruturas metálicas simples com um peso total de aço inferior a 6.000 toneladas;
(5) Edifícios isolados com uma área de construção inferior a 35 000 m².
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de construção de estruturas de aço com as seguintes especificações:
(1) Estruturas de aço com menos de 60 metros de altura; (2) Estruturas de aço com um único vão inferior a 30 metros;
(3) Estruturas de casco ou estruturas espaciais com um vão de extremidade curto inferior a 33 metros;
(4) Projectos de estruturas metálicas simples com um peso total de aço inferior a 3000 toneladas;
(5) Edifícios isolados com uma superfície inferior a 15 000 m².

	


Projectos de construção de paredes-cortina
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter, pelo menos, cinco profissionais na área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos três profissionais da área da construção, incluindo construtores registados de primeira classe ou construtores associados especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão de projectos de construção e deve ser um construtor registado de primeira classe ou um construtor associado especializado em construção ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	

	
	Desempenho de construção da empresa
	Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter concluído seis projectos de paredes-cortina de edifícios com qualidade de construção qualificada, cada um com uma área de paredes-cortina de mais de 6 000 m².
	
	

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de construção de todos os tipos de paredes-cortina de edifícios.
	A empresa deve poder realizar projectos de construção de paredes-cortina de edifícios com uma área única de paredes-cortina de edifícios inferior a 8 000 m².
	

	










Porto e via navegável
	Pessoal principal da empresa
	(1) A empresa deve ter pelo menos cinco profissionais de engenharia portuária e fluvial, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia portuária e fluvial ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos relevantes e deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em projectos portuários e fluviais ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído pelo menos um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos quatro profissionais de engenharia portuária e fluvial, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre eles, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia portuária e fluvial ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter, pelo menos, oito anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia portuária e fluvial ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter liderado e concluído, pelo menos, um projecto desta categoria.
	(1) A empresa deve ter pelo menos dois profissionais da engenharia portuária e fluvial, incluindo construtores registados de primeira classe especializados na mesma área, ou engenheiros profissionais de Macau (Engenharia Civil, Máquinas Eléctricas, Electromecânica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança contra Incêndios), ou engenheiros profissionais registados de Hong Kong (em construção, serviços de construção, civil, electricidade, geotecnia ou estruturas); entre estes, pelo menos um deve ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia portuária e fluvial ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe;
(2) O director técnico deve ter, pelo menos, cinco anos de experiência em funções técnicas e de gestão em projectos de construção e ser um construtor registado de primeira classe especializado em engenharia portuária e fluvial ou um engenheiro profissional relevante que tenha sido reconhecido e registado em Hengqin como equivalente a um construtor registado de primeira classe; o director técnico deve ter dirigido e concluído, pelo menos, um projecto desta categoria.

	
	Desempenho de construção da empresa
	A empresa deve ter concluído, nos últimos 10 anos, três dos cinco tipos de projectos seguintes com qualidade de construção qualificada:
(1) Projectos de cais costeiros de 50.000 toneladas ou mais, ou projectos de cais de navegação interior de 2.000 toneladas ou mais;
(2) Projectos de docas de 50 000 toneladas ou mais;
(3) Projectos de quebra-mar com uma profundidade de água igual ou superior a 5 metros e um comprimento igual ou superior a 600 metros;
(4) Projectos de estaleiros portuários com uma área igual ou superior a 200.000 m² para os portos costeiros ou igual ou superior a 100.000 m² para os portos interiores;
(5) Projectos de aterro e de revestimento com um comprimento igual ou superior a 1.000 metros;
	A empresa deve ter concluído, nos últimos 10 anos, três dos quatro tipos de projectos seguintes com qualidade de construção qualificada:
(1) Projectos de cais costeiros de 10 000 toneladas ou mais, ou projectos de cais de navegação interior de 1000 toneladas ou mais;
(2) Projectos de docas de 10 000 toneladas ou mais;
(3) Projectos de quebra-mar com uma profundidade de água igual ou superior a 3 metros e um comprimento igual ou superior a 300 metros;
(4) Projectos de aterro e de revestimento com um comprimento igual ou superior a 500 metros;
	

	
	Equipamento técnico
	A empresa deve possuir dois dos quatro tipos de máquinas e equipamentos de construção seguintes:
(1) Navios de cravação de estacas com uma altura de estrutura igual ou superior a 60 metros; (2) Navios-guindaste de 200 toneladas ou mais;
(3) Navios de pavimentação com uma largura igual ou superior a 40 metros; (4) Dragas com uma potência total instalada igual ou superior a 2 000 quilowatts, ou navios misturadores de betão com uma capacidade igual ou superior a 100 metros cúbicos por hora.
	A empresa deve possuir dois dos três tipos de máquinas e equipamentos de construção seguintes:
(1) Navios de cravação de estacas com armações de 30 metros ou mais de altura; (2) Navios-guindaste de 80 toneladas ou mais;
(3) Dragas de balde com uma capacidade de balde de 4 metros cúbicos ou mais.
	A empresa deve possuir dois dos três tipos de máquinas e equipamentos de construção seguintes:
(1) Navios de cravação de estacas; (2) Navios-guindaste; (3) Dragas com uma capacidade de balde de 2 metros cúbicos ou mais.

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve estar apta a realizar a construção de todos os tipos de projectos de engenharia portuária e costeira, incluindo portos/marinas, quebra-mares, revestimentos, ensecadeiras, estradas de estaleiro e estruturas terrestres, silos, docas secas, vias de navegação, rampas de lançamento, fundações e bases subaquáticas, terraplenagens, faróis marítimos, ajudas à navegação e sinais de aviso, cavaletes, ilhas e plataformas artificiais, projectos costeiros e costeiros.
	A empresa deve estar apta a realizar a construção dos seguintes projectos de engenharia portuária e costeira cais costeiros de 50.000 toneladas ou menos e cais de navegação interior de 5.000 toneladas ou menos, quebra-mares com profundidade de água inferior a 7 metros, docas secas, vias de navegação e rampas de lançamento de 50.000 toneladas ou menos, projectos de diques e revestimentos com menos de 1.200 metros de comprimento, bem como estradas de estaleiro e estruturas terrestres correspondentes, silos, fundações e bases subaquáticas, terraplenagem, faróis marítimos, ajudas à navegação e sinais de aviso, cavaletes, ilhas e plataformas artificiais, projectos costeiros e costeiros.
	A empresa deve estar apta a realizar a construção dos seguintes projectos de engenharia portuária e costeira: cais costeiros de 10 000 toneladas ou menos e cais de navegação interior de 3 000 toneladas ou menos, quebra-mares com profundidade de água inferior a 4 metros, docas secas, vias de navegação e rampas de lançamento de 10 000 toneladas ou menos, projectos de diques e revestimentos com menos de 800 metros de comprimento, bem como estradas de estaleiro e estruturas terrestres correspondentes, fundações e bases subaquáticas, terraplenagem, ajudas à navegação e sinais de aviso, cavaletes, projectos costeiros e costeiros.



14

1-2: Critérios de reconhecimento de registo das qualificações das empresas de Hong Kong e Macau (empresas de design)
1-2-1: Sectores da construção e da engenharia municipal 
	Categoria do sector
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Indústrias de construção e engenharia municipal
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial;
(3) A empresa deve ter concluído projectos de concepção que satisfaçam os requisitos de avaliação do desempenho especificados no quadro de requisitos de pessoal para as grandes especialidades da indústria aplicada. Para cada tipo de projecto que exija avaliação, a empresa deve ter concluído pelo menos um projecto de grande escala ou pelo menos dois projectos de média escala, todos eles concluídos e colocados em funcionamento.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em projectos de engenharia e, nos últimos 10 anos, deve ter liderado pelo menos dois projectos de concepção em grande escala na indústria aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades do sector aplicado.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais designadas devem ter desempenhado, nos últimos 10 anos, funções de director técnico ou chefe de projecto em, pelo menos, três projectos de concepção de média ou grande dimensão no âmbito da especialidade em causa. Além disso, cada especialidade principal deve incluir, pelo menos, um profissional técnico que, nos últimos 10 anos, tenha desempenhado funções de director técnico ou chefe de projecto em, pelo menos, um projecto de concepção de grande escala na indústria aplicada.
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência de concepção e, nos últimos 10 anos, deve ter dirigido pelo menos três projectos de concepção médios ou superiores ou pelo menos um grande projecto na indústria aplicada como chefe de projecto.
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades do sector aplicado.
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados nas especialidades principais devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção de média dimensão ou superior ou, pelo menos, um grande projecto na indústria aplicada nos últimos 10 anos.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de arquivo.
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter sistemas de qualidade e sistemas de gestão completos para a tecnologia, as operações, o pessoal, as finanças e os arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a conceber projectos principais e respectivas instalações de apoio nesta indústria, sem restrições de escala.
	A empresa deve ser capaz de conceber projectos principais de média e pequena escala e respectivas instalações de apoio nesta indústria.






1-2-2: Qualificação profissional para projectos de arquitectura, estradas, pontes e transportes públicos
	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Qualificação profissional para a concepção arquitectónica e rodoviária
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial;
(3) A empresa deve ter realizado pelo menos um projecto de grande dimensão ou, no mínimo, dois projectos de média dimensão na categoria de concepção específica para a indústria aplicada, todos eles concluídos e colocados em funcionamento.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em concepção e, nos últimos 10 anos, deve ter dirigido pelo menos dois projectos de concepção em grande escala na especialidade aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais designadas devem ter desempenhado, nos últimos 10 anos, funções de director técnico ou chefe de projecto em, pelo menos, três projectos de concepção de média ou grande dimensão no âmbito da especialidade em causa. Além disso, cada especialidade principal deve incluir, pelo menos, um profissional técnico que, nos últimos 10 anos, tenha desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, um projecto de concepção de grande escala na especialidade aplicada.
	(1) O director técnico principal deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior; de uma qualificação profissional registada ou de um título profissional intermédio no interior da China, ou de um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em concepção e, nos últimos 10 anos, deve ter dirigido pelo menos dois projectos de concepção na especialidade aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção na especialidade aplicada nos últimos 10 anos.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de arquivo.
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter sistemas de qualidade e sistemas de gestão completos para a tecnologia, as operações, o pessoal, as finanças e os arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a conceber projectos principais e respectivas instalações de apoio nesta especialidade, sem restrições de escala.
	A empresa deve ser capaz de conceber projectos principais de média e pequena dimensão e respectivas instalações de apoio nesta especialidade.

	Normas de qualificação profissional para a concepção de pontes e transportes públicos
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial;
(3) A empresa deve ter realizado pelo menos um projecto de grande dimensão ou, no mínimo, dois projectos de média dimensão na categoria de concepção específica para a indústria aplicada, todos eles concluídos e colocados em funcionamento.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em concepção e, nos últimos 10 anos, deve ter dirigido pelo menos dois projectos de concepção em grande escala na especialidade aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais designadas devem ter desempenhado, nos últimos 10 anos, funções de director técnico ou chefe de projecto em, pelo menos, três projectos de concepção de média ou grande dimensão no âmbito da especialidade em causa. Além disso, cada especialidade principal deve incluir, pelo menos, um profissional técnico que, nos últimos 10 anos, tenha desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, um projecto de concepção de grande escala na especialidade aplicada.
	(1) O director técnico principal deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior; de uma qualificação profissional registada ou de um título profissional intermédio no interior da China, ou de um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em concepção e, nos últimos 10 anos, deve ter dirigido pelo menos três projectos de concepção na especialidade aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais da especialidade aplicada;
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção na especialidade aplicada nos últimos 10 anos.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de arquivo.
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter sistemas de qualidade e sistemas de gestão completos para a tecnologia, as operações, o pessoal, as finanças e os arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a conceber projectos principais e respectivas instalações de apoio nesta especialidade, sem restrições de escala.
	A empresa deve ser capaz de conceber projectos principais de média e pequena dimensão e respectivas instalações de apoio nesta especialidade.
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1-2-3: Qualificação Especializada para Decoração Arquitectónica, Iluminação, Instalações de Protecção contra Incêndios e Design Paisagístico
	Categoria de especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Decoração arquitectónica
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial); (2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial;
(3) A empresa deve ter concluído pelo menos dois projectos de decoração arquitectónica de média escala ou pelo menos um projecto de decoração arquitectónica de grande escala.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter, pelo menos, oito anos de experiência em matéria de concepção e, nos últimos oito anos, deve ter dirigido, como chefe de projecto, pelo menos dois projectos de concepção em grande escala na especialidade aplicada;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais designadas devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção de média dimensão ou superior no âmbito da especialidade em causa nos últimos oito anos. Além disso, cada especialidade principal deve incluir, pelo menos, um profissional técnico que, nos últimos oito anos, tenha desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, um projecto de concepção de grande escala ou, pelo menos, dois projectos de concepção de decoração arquitectónica de média escala na especialidade aplicada.
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional intermédio no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos seis anos de experiência em design de decoração arquitectónica e, nos últimos seis anos, deve ter liderado pelo menos três projectos de design na especialidade aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção na especialidade aplicada nos últimos seis anos.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional, sistemas normalizados e sistemas de qualidade sólidos e completos.
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter sistemas completos de qualidade e de gestão tecnológica, financeira e arquivística.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve poder realizar a decoração e a concepção de acabamentos de projectos de decoração arquitectónica, sem restrições de escala.
	A empresa deve estar apta a realizar a decoração e a concepção de acabamentos de projectos de arquitectura com um valor contratual único inferior a 12 milhões de RMB.

	Iluminação
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial); (2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial;
(3) A empresa deve ter um montante anual acumulado de Contratos para projectos de concepção de iluminação superior a 20 milhões de RMB e deve ter concluído pelo menos quatro projectos de concepção de iluminação.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos seis anos de experiência em design e, nos últimos seis anos, deve ter liderado pelo menos dois projectos de design de iluminação em grande escala como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais designadas devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, três projectos de concepção de iluminação de média ou grande dimensão no âmbito da especialidade em causa nos últimos seis anos. Além disso, cada especialidade principal deve incluir, pelo menos, um profissional técnico que, nos últimos seis anos, tenha desempenhado a função de director técnico em, pelo menos, dois projectos de design de iluminação de grande escala.
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional intermédio no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos cinco anos de experiência em design e, nos últimos cinco anos, deve ter liderado pelo menos três projectos de design de iluminação em grande escala como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades, os profissionais registados e não registados nas principais especialidades devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção de iluminação nos últimos cinco anos.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve dispor de equipamento independente de ensaio e cálculo de indicadores específicos de iluminação (como a luminosidade, o brilho e a resistência estrutural);
(3) A empresa deve ter uma estrutura de gestão sólida, com capacidades de gestão abrangentes, um sistema completo de garantia de qualidade e sistemas de gestão bem estabelecidos em matéria de tecnologia, operações, pessoal, finanças e arquivos.
	(1) A empresa deve dispor de equipamento independente de ensaio e cálculo de indicadores específicos de iluminação (como a luminosidade, o brilho e a resistência estrutural);
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas para as obras;
(3) A empresa deve manter sistemas de qualidade completos e sistemas de gestão sólidos em matéria de tecnologia, funcionamento, pessoal, finanças e arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve ser capaz de realizar projectos de concepção de iluminação de qualquer tipo e escala.
	A empresa deve ser capaz de realizar projectos especializados de concepção de iluminação de média ou pequena escala.

	Instalações de protecção contra incêndios
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como entidade comercial legal (com um representante legal oficial); (2) A empresa deve ter uma boa reputação comercial; (3) A empresa deve ter concluído, de forma independente, pelo menos três projectos de concepção de edifícios civis ou industriais de média ou grande dimensão com uma classificação de risco de incêndio de classe C ou superior, cada um deles incluindo sistemas de alarme automático de incêndio e sistemas automáticos de supressão de incêndios (contendo pelo menos sistemas de supressão de incêndios a gás ou sistemas de supressão de incêndios a espuma).
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial;

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter pelo menos 10 anos de experiência em projectos de engenharia e, nos últimos 10 anos, deve ter liderado pelo menos dois projectos de concepção em grande escala na indústria aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais designadas devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em pelo menos três projectos de instalações de protecção contra incêndios de média ou grande dimensão nos últimos 10 anos. Além disso, cada especialidade principal deve incluir pelo menos um profissional técnico que, nos últimos 10 anos, tenha desempenhado a função de director técnico em pelo menos dois projectos de grande escala de instalações de protecção contra incêndios.
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional intermédio no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter, pelo menos, oito anos de experiência de concepção e, nos últimos oito anos, deve ter liderado pelo menos três projectos de concepção de instalações de protecção contra incêndios como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção de instalações de protecção contra incêndios nos últimos oito anos.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve dispor do equipamento técnico necessário, de um sistema completo de concepção técnica assistida por computador e de instalações fixas para as obras;
(2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de gestão de arquivos.
	(1) A empresa deve possuir o equipamento técnico necessário, um sistema completo de concepção técnica assistida por computador e instalações fixas para as obras;
(2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de gestão de arquivos.

	
	Âmbito dos projectos contratados
	A empresa deve poder realizar projectos especializados de concepção de instalações de protecção contra incêndios, sem restrições de tipo e escala.
	A empresa deve ser capaz de realizar projectos especializados de instalações de protecção contra incêndios para edifícios industriais e civis de dimensão média ou inferior.

	Concepção paisagística
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial); (2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial;
(3) A empresa deve ter concluído pelo menos cinco projectos de concepção paisagística de média escala, ou pelo menos três projectos de concepção paisagística de grande escala.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional sénior no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter, pelo menos, 10 anos de experiência em design paisagístico e, nos últimos 10 anos, deve ter liderado pelo menos dois projectos de design de grande escala na especialidade aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais designadas devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, três projectos de concepção de média ou grande dimensão no âmbito da especialidade em causa nos últimos 10 anos. Além disso, cada especialidade principal deve incluir, pelo menos, um profissional técnico que, nos últimos 10 anos, tenha desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, um projecto de concepção de grande escala ou, pelo menos, dois projectos de concepção de média escala na especialidade aplicada.
	(1) O director técnico principal deve possuir um diploma de bacharelato ou superior; uma qualificação profissional registada ou um título profissional intermédio no interior da China, ou um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau. Além disso, o director técnico deve ter, pelo menos, oito anos de experiência em concepção paisagística e, nos últimos oito anos, deve ter dirigido, pelo menos, três projectos de concepção na especialidade aplicada como chefe de projecto;
(2) O número de pessoal técnico principal deve cumprir os requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais para a especialidade aplicada;
(3) Entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, os profissionais registados e não registados das especialidades principais devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção na especialidade aplicada nos últimos oito anos.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional, sistemas normalizados e sistemas de qualidade sólidos.
	(1) A empresa deve dispor de todos os equipamentos técnicos e instalações fixas necessários para as obras;
(2) A empresa deve manter sistemas de qualidade e sistemas de gestão relativamente completos em matéria de tecnologia, funcionamento, pessoal, finanças e arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve poder realizar projectos de concepção paisagística sem restrições de tipo e de escala.
	A empresa deve poder realizar projectos de concepção paisagística de escala média ou inferior, bem como projectos paisagísticos de grande escala com montantes de investimento inferiores a 20 milhões de RMB.



1-2-4: Empresas de concepção arquitectónica, de concepção estrutural e de concepção mecânica e eléctrica
	Requisitos de qualificação para sociedades em nome colectivo
	Gabinetes de Arquitectura
	Pessoal principal
	A parceria deve incluir um arquitecto registado de classe 1 ou um profissional de Hong Kong/Macau que se tenha registado em Hengqin e obtido o reconhecimento como arquitecto registado de classe 1, que satisfaça as seguintes condições
(1) A pessoa deve manter uma boa ética profissional; (2) A pessoa deve ter, pelo menos, 10 anos de experiência em projectos de engenharia; (3) Nos últimos 10 anos, a pessoa deve ter desempenhado as funções de director técnico ou chefe de projecto em, pelo menos, dois projectos de concepção de edifícios de grande escala no interior da China, todos eles concluídos e colocados em funcionamento. O arquitecto registado de classe 1 ou o profissional de Hong Kong/Macau acima referido pode ter mais de 60 anos de idade.

	
	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	A empresa deve possuir instalações fixas para as obras e o equipamento técnico necessário.

	
	Empresas de projecto estrutural
	Pessoal principal
	A parceria deve incluir dois engenheiros de estruturas registados de classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau que se tenham registado em Hengqin e obtido o reconhecimento como engenheiros de estruturas registados de classe 1, que satisfaçam as seguintes condições
(1) Os indivíduos devem manter uma boa ética profissional; (2) Nos últimos três anos, os indivíduos não devem ter qualquer registo de responsabilidade por acidentes de qualidade ou segurança de nível geral ou superior; (3) Nos últimos 10 anos, os indivíduos devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de engenharia civil de grande escala no interior da China, todos eles concluídos e colocados em funcionamento. Os engenheiros de estruturas registados de classe 1 ou os profissionais de Hong Kong/Macau acima referidos podem ter mais de 60 anos de idade.

	
	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	A empresa deve possuir instalações fixas para as obras e o equipamento técnico necessário.

	
	Empresas de projectos mecânicos e eléctricos
	Pessoal principal
	A parceria deve incluir um projectista profissional em matéria de abastecimento de água, de drenagem e esgotos, AVAC e engenharia eléctrica, que satisfaça as seguintes condições
(1) Os indivíduos devem manter uma boa ética profissional; (2) Os indivíduos devem possuir títulos técnicos profissionais intermédios ou superiores, ou qualificações profissionais registadas correspondentes no interior da China, ou certificados de reconhecimento de qualificações emitidos pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau; (3) Os indivíduos devem ter pelo menos 10 anos de experiência em projectos de engenharia;
(4) Nos últimos 10 anos, os indivíduos devem ter desempenhado funções de directores técnicos ou chefes de projecto em, pelo menos, dois projectos de engenharia de edifícios de grande escala no interior da China, todos eles concluídos e colocados em funcionamento;
(5) Nos últimos três anos, os indivíduos não devem ter registo de responsabilidade por quaisquer acidentes de qualidade ou segurança de nível geral ou superior. Um dos três desenhadores profissionais acima referidos pode ter mais de 60 anos de idade.

	
	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	A empresa deve possuir instalações fixas para as obras e o equipamento técnico necessário.

	Requisitos de qualificação para as empresas de concepção registadas como sociedades de responsabilidade limitada ou sociedades anónimas
	Gabinetes de Arquitectura
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial); (2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	
	Pessoal principal
	1. Os accionistas devem incluir dois arquitectos registados de classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau que se tenham registado em Hengqin e obtido o reconhecimento como arquitectos registados de classe 1, que satisfaçam as seguintes condições
(1) Os indivíduos devem manter uma boa ética profissional; (2) Nos últimos três anos, os indivíduos não devem ter registo de responsabilidade por quaisquer acidentes de qualidade ou segurança de nível geral ou superior; (3) Entre eles, um arquitecto registado de classe 1 ou um profissional de Hong Kong/Macau que se tenha inscrito no Hengqin e obtido o reconhecimento como arquitecto registado de classe 1 deve ter pelo menos 10 anos de experiência em projectos de engenharia e, nos últimos 10 anos, ter desempenhado as funções de director técnico ou chefe de projecto em pelo menos dois projectos de engenharia de edifícios de grande escala no interior da China, todos eles concluídos e colocados em funcionamento. Um dos dois arquitectos registados de classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau acima referidos pode ter mais de 60 anos de idade.
2. Para além dos arquitectos registados de classe 1 e dos profissionais de Hong Kong/Macau exigidos, os accionistas devem incluir um profissional de concepção arquitectónica que satisfaça as seguintes condições: (1) O indivíduo deve manter uma boa ética profissional; (2) O indivíduo deve ser titular de um título técnico profissional intermédio ou superior ou de um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau; (3) Nos últimos três anos, o indivíduo não deve ter registo de ter sido responsável por quaisquer acidentes de qualidade ou segurança de nível geral ou superior.

	
	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve possuir instalações fixas para obras e o equipamento técnico necessário; (2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de gestão de arquivos.

	
	Empresas de projecto estrutural
	Qualificações e reputação
	(1) Registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial). (2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	
	Pessoal principal
	1. Os accionistas devem incluir dois engenheiros de estruturas registados de classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau que se tenham registado no Hengqin e obtido o reconhecimento como engenheiros de estruturas registados de classe 1, que satisfaçam as seguintes condições (1) Os indivíduos devem manter uma boa ética profissional; (2) Nos últimos 3 anos, os indivíduos não devem ter registo de responsabilidade por quaisquer acidentes de qualidade ou segurança de nível geral ou superior; (3) Entre eles, um engenheiro de estruturas registado de classe 1 ou um profissional de Hong Kong/Macau que se tenha registado no Hengqin e obtido o reconhecimento como engenheiro de estruturas registado de classe 1 deve ter, pelo menos, 10 anos de experiência em projectos de engenharia e, nos últimos 10 anos, ter desempenhado as funções de director técnico ou chefe de projecto em, pelo menos, dois projectos de engenharia de edifícios de grande escala no interior da China, todos eles concluídos e colocados em funcionamento.
2. Para além dos engenheiros de estruturas registados de classe 1 e dos profissionais de Hong Kong/Macau, os accionistas devem incluir um profissional de concepção de estruturas que satisfaça as seguintes condições: (1) O indivíduo deve manter uma boa ética profissional; (2) O indivíduo deve ser titular de um título técnico profissional intermédio ou superior ou de um certificado de reconhecimento de qualificações emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau; (3) Nos últimos três anos, o indivíduo não deve ter registo de ter sido responsável por quaisquer acidentes de qualidade ou segurança de nível geral ou superior.

	
	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve possuir instalações fixas para obras e o equipamento técnico necessário; (2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de gestão de arquivos.

	
	Empresas de projectos mecânicos e eléctricos
	Qualificações e reputação
	(1) Registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial). (2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	
	Pessoal principal
	Os accionistas devem incluir dois projectistas profissionais de abastecimento de água, de drenagem e esgotos, AVAC e engenharia eléctrica, que satisfaçam as seguintes condições (1) Os indivíduos devem manter uma boa ética profissional; (2) Os indivíduos devem ser titulares de títulos técnicos profissionais intermédios ou superiores, qualificações profissionais registadas correspondentes ou certificados de reconhecimento de qualificações emitidos pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin para os profissionais da construção e da consultoria de engenharia relacionada de Hong Kong e Macau; (3) Nos últimos três anos, os indivíduos não devem ter qualquer registo de responsabilidade por acidentes de qualidade ou segurança de nível geral ou superior; (4) Para cada especialidade, pelo menos um profissional deve ter mais de 10 anos de experiência em projectos de engenharia e, nos últimos 10 anos, ter desempenhado funções de director técnico ou chefe de projecto em, pelo menos, dois projectos de engenharia de edifícios de grande escala no interior da China, todos eles concluídos e colocados em funcionamento.

	
	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve possuir instalações fixas para obras e o equipamento técnico necessário; (2) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida, sistemas normalizados, sistemas de qualidade e sistemas de gestão de arquivos.


Notas: 1. Âmbito dos serviços contratados
(1) Os gabinetes de projectos de arquitectura devem estar aptos a realizar projectos de arquitectura e serviços técnicos para projectos de engenharia de edifícios a todos os níveis, incluindo o projecto conceptual, o projecto preliminar e o projecto de desenho de construção.
(2) As empresas de concepção estrutural devem estar aptas a realizar a concepção estrutural (incluindo estruturas de aço ligeiras) e serviços técnicos para projectos de engenharia de edifícios de todos os níveis, incluindo concepção conceptual, concepção preliminar e concepção de desenhos de construção.
(3) Os gabinetes de projectos mecânicos e eléctricos devem estar aptos a realizar a concepção de equipamentos mecânicos e eléctricos e serviços técnicos para projectos de engenharia de edifícios (incluindo a concepção da inteligência do edifício) de todos os níveis, incluindo a concepção conceptual, a concepção preliminar e a concepção de desenhos de construção.
(4) As empresas de concepção com qualificações relevantes estão autorizadas a actuar como contratantes gerais para a concepção de projectos de engenharia de edifícios com base na categoria e natureza do projecto. O empreiteiro deve concluir o trabalho de concepção na sua própria especialidade e, com o consentimento do cliente e sob a premissa de assegurar a integridade de todo o projecto de engenharia civil, pode subcontratar outros trabalhos de concepção especializados a subempreiteiros qualificados.
2. A designação da empresa de concepção deve incluir as palavras "Empresa de concepção de arquitectura", "Empresa de concepção de estruturas" ou "Empresa de concepção mecânica e eléctrica". Para os projectos de concepção de engenharia de edifícios de grande dimensão mencionados na tabela de qualificação das empresas de concepção, consultar a Classificação dos projectos de concepção por escala (Indústria da construção - Projectos de edifícios).
3. As empresas de design registadas como sociedades em nome colectivo ou sociedades de responsabilidade limitada devem ser constituídas por designers profissionais qualificados e registados, em conformidade com a Lei das Sociedades em Nome Colectivo ou a Lei das Sociedades, respectivamente, e dedicar-se a serviços de design especializados para projectos de engenharia de edifícios.

Para as empresas de Hong Kong e Macau, são dispensados todos os requisitos para os arquitectos registados de categoria inferior a 1.
Quadro de necessidades de pessoal para as principais especialidades de concepção e engenharia na indústria da construção
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Especialidade



Profissão 
registada
Qualificação
da concepção
do Projecto
        Categoria e 
              nível de concepção
	(1)
Arquitectura
	(2)
Estruturais
	(3)
Abastecimento de água, de drenagem e esgotos 
	(4)
AVAC
	(5)
Eléctrica
	Total

	
	Arquitecto
(Classe 1)
	
	
	Estruturais
(Classe 1)
	
	
	
	
	
	

	Qualificação no sector
	Classe A
	3
	
	2
	3
	
	2
	2
	2
	2
	16

	
	Classe B
	2
	
	1
	2
	
	1
	2
	2
	2
	12

	Qualificação de especialidade
	Projectos de construção
	Classe A
	2
	
	1
	2
	
	1
	1
	1
	1
	9

	
	
	Classe B
	1
	
	
	1
	
	1
	1
	1
	1
	6
























Notas:
(1) As especialidades principais incluem as especialidades (1) a (5).
(2) Para as qualificações das classes A e B da indústria, a carteira de projectos deve incluir projectos de arquitectura e projectos de defesa civil. Os projectos de defesa civil podem incluir instalações auxiliares de defesa civil.
(3) "Estruturas (classe 1)" refere-se a: Engenheiros de estruturas registados da classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau titulares de um certificado de reconhecimento de qualificações equivalente emitido pela zona de cooperação aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin; "Arquitectura (classe 1)" refere-se a: Arquitectos registados da classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau titulares de um certificado de reconhecimento de qualificações equivalente emitido pela mesma autoridade.

Classificação dos projectos de concepção por escala (Indústria da construção - Projectos de edifícios)
	Não.
	1
	2
	3
	4

	Projecto
 Tipo
	Edifícios públicos gerais
	Edifícios residenciais e dormitórios
	Comunidades residenciais e alojamentos industriais
	Instalações subterrâneas

	Escala
	Área útil (individual)
	Altura do edifício
	Nível de complexidade
	Histórias
	Nível de complexidade
	Área total do piso
	Subterrâneo (superfície total)
	Auxiliar da Defesa Civil (Grau)

	Grande
-Escala
	> 20,000 m²
	50m
	1. Grandes projectos de edifícios públicos
	2. Pequenos/médios edifícios públicos com complexidade técnica ou importância provincial/municipal (valor económico, cultural ou histórico)
	3. Edifícios públicos com mais de 50 m de altura
	4. Projectos de adaptação de interiores equivalentes aos padrões de um hotel de 4-5 estrelas, incluindo tratamento acústico especializado
	5. Edifícios históricos de alto nível, edifícios de conservação e estruturas subterrâneas
	6. Arquitectura paisagística e trabalhos exteriores de alto nível
	7. Instalações industriais tecnicamente complexas
	
	> 20 pisos
	Edifícios residenciais de grande altura (>20 andares) e edifícios residenciais de luxo (≤20 andares)
	Planeamento geral: > 300 000 m²
	> 10,000 m²
	Nível 4 e superior

	Médio-
Escala
	5,000-20,000 m²
	24-50m
	1. Projectos de edifícios públicos de média dimensão
	2. Pequenos edifícios públicos tecnicamente complexos ou de importância regional
	3. Edifícios públicos normais com 24-50 m de altura
	4. Edifícios de estilo patrimonial, edifícios antigos normalizados/projectos de conservação e estruturas subterrâneas
	5. Armazéns de média e grande dimensão
	6. Arquitectura paisagística padrão e trabalhos exteriores
	7. Instalações industriais/armazéns: de um só piso (vão <30m, grua <30T) ou de vários pisos (vão <12m,≤ 6 pisos)
	8. Arranjo interior equivalente às normas de um hotel de 2-3 estrelas

	12-20 andares
	Edifícios residenciais normais ≤20 andares
	Plano director:≤ 300 000 m²
	≤10,000 m²
	Nível 5 e inferior

	Pequeno
Escala
	≤5,000 m²
	≤24m
	1. Pequenos edifícios públicos simples e com uma única função
	2. Edifícios públicos normais com menos de 24 m de altura
	3. Pequenas instalações de armazenamento
	4. Salas de serviço básico e instalações auxiliares
	5. Arquitectura paisagística básica e trabalhos exteriores
	6. Arranjo interior equivalente ao padrão de um hotel de 1 estrela ou inferior
	7. Instalações industriais/armazéns: edifícios de um só piso (vão <24m, grua <10T) ou edifícios de vários pisos (vão <6m,≤ 3 pisos, sem cargas dinâmicas)
	
	≤12 pisos (estruturas de alvenaria sujeitas a restrições do código sísmico)
	

	Os edifícios individuais seguem as normas de construção residencial ou pública, conforme aplicável
	
	Defesa civil, tais como corredores de evacuação, passagens de ligação e instalações auxiliares relacionadas





 Quadro de necessidades de pessoal para as principais especialidades de projecto de engenharia municipal
	
Especialidades
  


Registado
Profissão



Qualificação
da concepção
do projecto     
Categoria e 
nível de concepção
	(1)
Estradas
	(2)
Ponte
	(3)
Abastecimento de água e
drenagem
	(4)
Rede e
Estação
	(5)
Potência
e AVAC
	(6)
Eléctrico e
Automatização
	(7)
Comunicação
e Sinalização
	(8)
Estruturais
	(9)
Arquitectura
	(10)
Economia de Engenharia
	Total

	
	
	
	Serviços de utilidade pública ( Abastecimento de água e drenagem )
	
	
	Serviços públicos (electricidade)
	
	Eléctrica
( Alimentação e Distribuição Electrotécnica)
	
	
	Estruturais
(Classe 1)
	
	
	Arquitecto
(Classe 1)
	
	
	
	

	Qualificação no sector
	Classe A
	3
	3
	1
	1
	
	1
	1
	1
	1
	1
	1
	
	
	1
	
	
	1
	16

	
	Classe B
	2
	2
	
	1
	
	1
	1
	
	1
	
	1
	
	1
	
	
	1
	1
	12

	Qualificação de especialidade
	Projectos  de estradas
	Classe A
	3
	1
	
	1
	
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	8

	
	
	Classe B
	1
	1
	
	1
	
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	6

	
	Projectos de transportes públicos
	Classe A
	2
	1
	
	1
	
	1
	
	
	1
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	8

	
	
	Classe B
	1
	1
	
	1
	
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	6

	
	Projectos de pontes
	Classe A
	2
	2
	
	1
	
	
	
	
	1
	
	
	
	
	
	
	1
	1
	8

	
	
	Classe B
	1
	2
	
	1
	
	
	
	
	1
	
	
	
	
	
	
	
	1
	6


Notas:
(1) As especialidades principais incluem as especialidades (1) a (5).
(2) Para a candidatura à qualificação industrial de classe A, a carteira de empresas e de pessoal deve incluir os quatro tipos de projectos seguintes: projectos de pontes ou projectos de túneis urbanos, projectos de abastecimento de gás, projectos de metropolitano/metropolitano ligeiro e projectos de abastecimento de água ou drenagem. Para a candidatura à qualificação industrial de classe B, a carteira de projectos deve incluir projectos de pontes e mais dois tipos de especialidades de entre as seguintes: projectos de abastecimento de água, projectos de drenagem, projectos de gás urbano, projectos de aquecimento, projectos rodoviários, projectos de pontes, projectos de túneis urbanos, projectos de transportes públicos, teleféricos de passageiros, projectos de transportes ferroviários e projectos de saneamento ambiental.
(3) "Estruturas (classe 1)" refere-se a: Engenheiros de estruturas registados da classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau titulares de um certificado de reconhecimento de qualificações equivalente emitido pela zona de cooperação aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin; "Arquitectura (classe 1)" refere-se a: Arquitectos registados da classe 1, ou profissionais de Hong Kong/Macau titulares de um certificado de reconhecimento de qualificações equivalente emitido pela mesma autoridade.



Classificação dos Projectos de Engenharia Municipal por Escala

	Não.
	Tipo de projecto
	Unidade
	Em grande escala
	Média escala
	Pequena escala
	Notas

	1
	Projectos rodoviários
	Grau
	Vias rápidas urbanas; estradas arteriais principais; trevos completos, trompetes, nós de ligação e outros nós independentes com separação de graus (incluindo instalações de engenharia de tráfego)
	Estradas arteriais secundárias, intersecções simples separadas por graus (incluindo instalações de engenharia de tráfego)
	Estradas locais (incluindo instalações de engenharia de tráfego)
	Consultar o "Code for Design of Urban Road Design" (CJJ37-90) para as normas de nivelamento de estradas

	2
	Projectos de pontes
	m
	Pontes com um único vão≥ 40m e comprimento total≥ 100m
	Pontes com vão único <40m e comprimento total <100m
	
	

	3
	Projectos de trânsito público
	BRT
	
	
	
	
	Todos os projectos BRT são classificados como projectos de grande escala

	
	
	Carrinho
	
	
	
	
	Todos os projectos de sistemas de eléctrico (incluindo sistemas electromecânicos e sistemas de via férrea) são classificados como projectos em grande escala

	
	
	Faixas de rodagem dedicadas ao trânsito público
	
	
	
	
	Todos os projectos de faixas exclusivas de trânsito público são classificados como projectos de grande escala

	
	
	Estações de trânsito
	m²
	≥6000
	6000
	
	

	
	
	Centros de trânsito
	
	
	
	
	Todos os projectos de plataformas de trânsito são classificados como projectos de grande escala














Tabela de necessidades de pessoal para as principais especialidades em projectos de concepção especializados

	
Especialidades






Profissão registada
Qualificação 
da concepção 
do projecto
              Categoria e nível 
de concepção 
	(1)
Arquitectura/
Design de arte ambiental
	(2)
Estruturais
	(3)
Arquitectura paisagista
	(4)
Abastecimento de Água e
Drenagem
	(5)AVAC
	(6)
Eléctrico
	(7)
Automação e
Comunicação
	(8)
Mecânica
	(9)
Ambiental
	Total

	
	
	Estruturais
(Classe 1)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Qualificação de especialidade
	Decoração arquitectónica
	Classe A
	3
	
	
	1
	
	1
	1
	1
	
	
	
	7

	
	
	Classe B
	1
	
	
	1
	
	1
	1
	1
	
	
	
	5

	
	Iluminação
	Classe A
	
	
	
	
	
	
	
	4
	1
	1
	
	6

	
	
	Classe B
	
	
	
	
	
	
	
	2
	
	1
	
	3

	
	Instalações de protecção contra incêndios
	Classe A
	
	
	
	
	
	2
	2
	2
	
	
	
	6

	
	
	Classe B
	
	
	
	
	
	1
	1
	1
	
	
	
	3

	
	Paisagem
	Classe A
	2
	
	
	1
	3
	1
	
	1
	
	
	
	8

	
	
	Classe B
	1
	
	
	1
	1
	1
	
	1
	
	
	
	5
























Notas:
	(1) As especialidades principais incluem as especialidades (1) a (9);
(2) "Estrutural (Classe 1)" refere-se a: Engenheiros estruturais registados da classe 1 ou profissionais de Hong Kong/Macau titulares de um certificado de reconhecimento de qualificações equivalente emitido pela Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin.


Classificação dos Projectos de Design Especializado por Escala (Decoração Arquitectónica)
	Não.
	Tipo de projecto
	Unidade
	Em grande escala
	Média escala
	Pequena escala

	1
	Decoração arquitectónica
	(em 10 000 yuan)
	≥1200
	1200~300
	＜300



Classificação dos Projectos de Concepção Especializada por Escala (Protecção contra Incêndios)
	Não.
	1
	2

	Tipo de projecto
	Edifícios civis
	Edifícios industriais

	Escala
	Em grande escala
	Média escala
	Pequena escala
	Em grande escala
	Média escala
	Pequena escala

	Unidade
	Projecto único com uma área de construção≥ 40 000 m², equipado com um sistema de alarme de incêndio, pelo menos dois tipos de sistemas automáticos de extinção de incêndios e sistemas de controlo e exaustão de fumos.
	Projecto único com uma área de construção entre 20.000 m² e 40.000 m², equipado com um sistema de alarme de incêndio, um sistema automático de extinção de incêndios e sistemas de controlo e exaustão de fumos.
	Projecto único com uma área de construção≤ 20.000 m², equipado com um sistema de alarme de incêndio ou um sistema automático de extinção de incêndios.
	Fábricas, armazéns, depósitos ou pátios abertos equipados com um sistema de alarme de incêndio, pelo menos dois tipos de sistemas automáticos de extinção de incêndios e sistemas de controlo e exaustão de fumos.
	Fábricas, armazéns, depósitos ou parques abertos das classes C, D ou E equipados com um sistema de alarme de incêndio, um sistema automático de extinção de incêndios e sistemas de controlo e exaustão de fumos.
	Fábricas, armazéns, depósitos ou parques abertos das classes D ou E equipados com um sistema de alarme de incêndio ou um sistema automático de extinção de incêndios.

	Notas
	Para os edifícios industriais, a classificação do risco de incêndio na produção é determinada de acordo com o Código de Concepção para a Protecção e Prevenção de Incêndios em Edifícios (GB50016-2006).










Classificação dos Projectos de Design Especializado por Escala (Iluminação)
	Não.
	1
	2

	Escala do projecto
	Em grande escala
	Média escala

	Escala Descrição
	Investimento > 4 milhões de RMB
	Investimento ≤ 4 milhões de RMB

	Âmbito do projecto
	1. Iluminação funcional de estradas e ruas
	2. Iluminação funcional para zonas residenciais
	3. Iluminação funcional para espaços públicos exteriores
	4. Iluminação paisagística de estruturas e edifícios
	5. Iluminação paisagística para espaços públicos exteriores, parques, espaços verdes e zonas residenciais
	6. Iluminação paisagística de monumentos e sítios históricos
	7. Iluminação funcional e paisagística de zonas cénicas (margens de rios, costas, margens de rios, montanhas e colinas)
	8. Sistemas inteligentes de monitorização e gestão centralizada da iluminação
	9. Sistemas de alimentação e distribuição de energia eléctrica para iluminação
	1. Iluminação funcional de estradas e ruas
	2. Iluminação funcional para zonas residenciais
	3. Iluminação funcional para espaços públicos exteriores
	4. Iluminação paisagística de estruturas e edifícios
	5. Iluminação paisagística para espaços públicos exteriores, parques, espaços verdes e zonas residenciais
	.6. Iluminação da paisagem terrestre dos monumentos e sítios históricos
	7. Iluminação funcional e paisagística de zonas cénicas (margens de rios, costas, margens de rios, montanhas e colinas)
	8. Sistemas inteligentes de monitorização e gestão centralizada da iluminação
	9. Sistemas de alimentação e distribuição de energia eléctrica para iluminação




Classificação dos Projectos de Design Especializado por Escala (Arquitectura Paisagista)
	Não.
	1
	2
	3

	Escala do projecto
	Em grande escala
	Média escala
	Pequena escala

	Escala do projecto
	Investimento ≥ 20 milhões de RMB
	5 milhões de RMB ≤ Investimento < 20 milhões de RMB
	Investimento < 5 milhões de RMB

	Âmbito do projecto
	1. Projectos de ecologização de estradas-chave da paisagem urbana e de grandes nós de ligação;
2. Sistemas de espaços verdes de jardins urbanos, projectos de planeamento e concepção de zonas cénicas a nível provincial e nacional, paisagem cultural e natural e projectos de protecção ecológica;
3. Parques, jardins de bolso, elementos ajardinados, jardins em telhados, jardins interiores, paisagens urbanas ribeirinhas, cinturas paisagísticas de estradas urbanas, praças urbanas e concepção paisagística de ruas pedonais (Nota: exclui edifícios e instalações subterrâneas em torno da praça);
4. Concepção ambiental global para estâncias e campos de golfe; concepção de jardins exclusivos para hotéis de quatro e cinco estrelas e hotéis de luxo;
5. Concepção de ambientes exteriores para grandes edifícios públicos; concepção de ambientes exteriores para edifícios públicos com requisitos técnicos complexos ou importância regional; concepção de ambientes exteriores para edifícios antigos, edifícios históricos de alto nível ou edifícios protegidos; concepção de ambientes exteriores para edifícios residenciais comerciais; arquitectura paisagística e concepção de estradas panorâmicas;
6. Grandes elementos urbanos de água (≥ 200 m²) e projectos de iluminação paisagística de apoio aos projectos acima referidos.
	1. Projectos gerais de ecologização de vias urbanas (investimento inferior a 20 milhões de RMB);
2. Projectos de florestas de retalhos e de ecologização de florestas cénicas;
3. Projectos de ecologização de estradas com requisitos paisagísticos mais elevados ou ecologização ao longo de auto-estradas;
4. Sistemas de planeamento para zonas cénicas abaixo do nível provincial (excluindo o nível provincial); ambientes exteriores para edifícios públicos simples com funções únicas ou requisitos técnicos reduzidos; concepção de ambientes exteriores para edifícios públicos em geral; concepção de pátios para hotéis classificados com três estrelas ou menos; concepção de ambientes exteriores para habitações a preços acessíveis.
5. Elementos de água urbanos de média dimensão (<200 m²) e projectos de iluminação paisagística de apoio aos projectos acima referidos.
	Espaços verdes de pequena escala, miniparques e projectos semelhantes.




1-3: Critérios de reconhecimento de registo das qualificações das empresas de Hong Kong e de Macau (empresas de supervisão)
1-3-1: Qualificação global e qualificação da empresa
	Nome
	Condições
	Classe A (a qualificação geral para as empresas de supervisão da construção é apenas de classe A, sem distinção de categorias)

	Normas de qualificação abrangentes
	Estado da empresa
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico deve possuir a qualificação de engenheiro supervisor registado ou um reconhecimento de qualificação equivalente emitido pela Zona de Cooperação em Profundidade Guangdong-Macau em Hengqin; e deve também ter pelo menos 15 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos 30 pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação reconhecida de engenheiro supervisor registado em Hengqin.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter supervisionado pelo menos 10 projectos de grande dimensão em cinco especialidades diferentes (por exemplo, caminhos-de-ferro, obras públicas municipais, comunicações e aviação civil). Cada projecto deve ter um investimento de, pelo menos, 100 milhões de RMB e satisfazer normas de qualidade.

	
	Nível de gestão técnica e reputação
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida e um sistema de gestão da qualidade, com sistemas abrangentes de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação de fiscalização de obras, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.

	
	Âmbito dos serviços
	A empresa deve estar qualificada para prestar serviços de supervisão de projectos de construção em todas as categorias profissionais de engenharia. Oferecerá igualmente serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e serviços conexos.

	Normas de qualificação das empresas (sem níveis de classificação)
	Condições
	1. A sociedade deve ter pelo menos três sócios que sejam Engenheiros Supervisores Registados, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Pelo menos um deles deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin. Cada sócio deve ter pelo menos cinco anos de experiência no domínio da fiscalização de obras.
2. A parceria deve obter uma licença comercial e ter um acordo de parceria escrito.
3. É necessário um escritório fixo.
4. A parceria deve estabelecer um sistema de gestão da qualidade, um sistema de gestão de arquivos e outros regulamentos necessários.
5. A parceria deve dispor do equipamento de ensaio e inspecção necessário.

	
	Âmbito dos serviços
	A empresa está qualificada para supervisionar os seguintes projectos de construção: 
1. Edifícios públicos em geral: Menos de 14 pisos; vãos inferiores a 24 metros (excluindo estruturas metálicas ligeiras); projectos únicos com uma área de construção inferior a 10.000 
m².
2. Estruturas de grande altura: Menos de 70 metros de altura.
3. Projectos residenciais: Área de construção inferior a 60.000 m²; projectos individuais com menos de 14 pisos.
4. Projectos de estradas urbanas: Vias urbanas, passagens superiores para peões e passagens subterrâneas.
5. Projectos de abastecimento de água, de drenagem e esgotos: Estações de tratamento de água com capacidade inferior a 20.000 toneladas/dia; projectos de tratamento de esgotos com menos de 10.000 toneladas/dia; estações de bombagem de água e esgotos com capacidade inferior a 1 m³/s; estações de bombagem de águas pluviais com menos de 5 m³/s; condutas de água com menos de 1 metro de diâmetro; condutas de drenagem com menos de 1,5 metros de diâmetro.
6. Projectos de gás e de aquecimento: Projectos de aquecimento com uma área de serviço inferior a 500 000 m².
7. Projectos de eliminação de resíduos: Projectos de incineração de resíduos e de aterros que tratem menos de 500 toneladas/dia.
8. Projectos de arquitectura paisagística: Investimento total inferior a 10 milhões de RMB.
A empresa pode também prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e serviços conexos nas categorias e níveis correspondentes. No entanto, estão excluídos os serviços de supervisão de projectos sujeitos a supervisão obrigatória nos termos da regulamentação nacional.


























1-3-2: Qualificações profissionais

	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Construção de edifícios
	Estado da empresa
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em construção civil ou um reconhecimento de qualificação equivalente na Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos seis pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para a construção de edifícios.
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em construção civil ou um reconhecimento de qualificação equivalente na Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos três pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre estes, pelo menos um deve possuir a qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para a construção de edifícios.

	
	Desempenho do projecto
	Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter supervisionado de forma independente pelo menos três projectos de nível secundário na especialidade correspondente. Estão isentas as empresas com qualificações de concepção de classe A ou qualificações de empreitada geral de construção de nível I ou superior.
	/
/

	
	Nível de gestão técnica e reputação
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida e um sistema de gestão da qualidade, com sistemas abrangentes de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação para a fiscalização da construção, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional e um sistema de gestão da qualidade relativamente sólidos, com sistemas de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação para a fiscalização da construção, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.

	
	Âmbito dos serviços
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção na especialidade correspondente (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e serviços conexos nas categorias correspondentes.
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção do segundo nível (incluindo o segundo nível) e inferiores nas categorias de engenharia especializadas correspondentes (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e outros serviços conexos para projectos de construção nas categorias e níveis correspondentes.



	Categoria de projecto
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	

Construção de edifícios
	Edifícios públicos gerais
	Mais de 28 pisos; vãos superiores a 36 metros (excluindo estruturas de aço ligeiro);
projectos individuais com uma área de construção superior a 30 000 m².
	14-28 pisos; vãos de 24-36 metros (excluindo estruturas de aço ligeiras);
projectos individuais com uma área de construção de 10.000-30.000 m².
	Menos de 14 pisos; vãos inferiores a 24 metros (excluindo estruturas de aço ligeiro);
projectos individuais com uma área de construção inferior a 10 000 m².

	
	Estruturas de grande altura
	Altura superior a 120 metros.
	Altura entre 70-120 metros.
	Altura inferior a 70 metros.

	
	Projectos residenciais
	Área total de construção de complexos residenciais acima de 120.000 m²; projectos individuais acima de 28 andares.
	Área total de construção de complexos residenciais entre 60.000-120.000 m²; projectos individuais de 14-28 pisos.
	Área total de construção de complexos residenciais com menos de 60 000 m²; projectos individuais com menos de 14 pisos.




	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Obras públicas municipais
	Estado da empresa
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em obras públicas municipais ou um reconhecimento de qualificação equivalente na zona de cooperação aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos seis pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados em obras públicas municipais, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para obras públicas municipais.
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em obras públicas municipais ou um reconhecimento de qualificação equivalente na zona de cooperação aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos três pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados em obras públicas municipais, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para obras públicas municipais.

	
	Desempenho do projecto
	Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter supervisionado de forma independente pelo menos três projectos de nível secundário na especialidade correspondente. Estão isentas as empresas com qualificações de concepção de classe A ou qualificações de empreitada geral de construção de nível I ou superior.
	/


	
	Nível de gestão técnica e reputação
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida e um sistema de gestão da qualidade, com sistemas abrangentes de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação de fiscalização de obras, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional e um sistema de gestão da qualidade relativamente sólidos, com sistemas de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação de fiscalização de obras, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.

	
	Âmbito dos serviços
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção na especialidade correspondente (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e serviços conexos nas categorias correspondentes.
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção do segundo nível (incluindo o segundo nível) e inferiores nas categorias de engenharia especializadas correspondentes (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e outros serviços conexos para projectos de construção nas categorias e níveis correspondentes.





	Obras públicas municipais
	Categoria de projecto
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	
	Estradas urbanas
	Vias rápidas urbanas e estradas primárias, pontes de ligação urbanas e pontes de vão único com um vão de 100 metros ou mais; túneis de 1.000 metros ou mais.
	Estradas urbanas secundárias, pontes de ligação separadas e pontes de vão único com um vão inferior a 100 metros; túneis com menos de 1 000 metros.
	Vias urbanas, passagens superiores para peões e passagens subterrâneas.

	
	Abastecimento de água e drenagem
	Estações de tratamento de água com capacidade superior a 100.000 toneladas/dia; projectos de tratamento de esgotos com capacidade superior a 50.000 toneladas/dia; estações de bombagem de água e esgotos com capacidade superior a 3 m³/s; estações de bombagem de águas pluviais com capacidade superior a 15 m³/s; condutas de água e esgotos com diâmetro superior a 2,5 metros.
	Estações de tratamento de água com uma capacidade de 20 000-100 000 toneladas/dia; projectos de tratamento de esgotos com uma capacidade de 10 000-50 000 toneladas/dia; estações de bombagem de água e esgotos com uma capacidade de 1-3 m³/s; estações de bombagem de águas pluviais com uma capacidade de 5-15 m³/s; condutas de água com um diâmetro de 1-2,5 metros; condutas de drenagem com um diâmetro de 1,5-2,5 metros.
	Estações de tratamento de água com uma capacidade inferior a 20 000 toneladas/dia; projectos de tratamento de águas residuais com uma capacidade inferior a 10 000 toneladas/dia; estações de bombagem de água e esgotos com uma capacidade inferior a 1 m³/s; estações de bombagem de águas pluviais com uma capacidade inferior a 5 m³/s; condutas de água com um diâmetro inferior a 1 metro; condutas de drenagem com um diâmetro inferior a 1,5 metros.

	
	Gás e aquecimento
	Instalações de armazenamento de gás liquefeito (estações) com uma capacidade total de armazenamento igual ou superior a 1 000 m³; projectos de gás com uma capacidade de fornecimento igual ou superior a 150 000 m³/dia; gasodutos e estações de regulação da pressão a média pressão ou superior; projectos de aquecimento com uma área de serviço superior a 1,5 milhões de m².
	Instalações de armazenamento de gás liquefeito (estações) com uma capacidade total de armazenamento inferior a 1 000 m³; projectos de gás com uma capacidade de abastecimento inferior a 150 000 m³/dia; gasodutos e estações de regulação da pressão abaixo da pressão média; projectos de aquecimento com uma área de serviço de 0,5-1,5 milhões de m².
	Projectos de aquecimento com uma área de serviço inferior a 500 000 m².

	
	Eliminação de resíduos
	Projectos de incineração e aterro de resíduos que tratam mais de 1.200 toneladas/dia.
	Projectos de incineração de resíduos e de aterros que tratam 500-1 200 toneladas/dia.
	Projectos de incineração de resíduos e de aterros que tratem menos de 500 toneladas/dia.

	
	Metro e Metro Ligeiro
	Todos os tipos de projectos de engenharia de metropolitano e de metropolitano ligeiro.
	
	

	
	Paisagem
	Investimento total superior a 30 milhões de RMB.
	Investimento total de 10-30 milhões de RMB.
	Investimento total inferior a 10 milhões de RMB.






	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Projectos portuários e fluviais
	Estado da empresa
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em portos e vias navegáveis ou um reconhecimento de qualificação equivalente na Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos oito pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados em portos e vias navegáveis, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para projectos portuários e de vias navegáveis.
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em portos e vias navegáveis ou um reconhecimento de qualificação equivalente na Zona de Cooperação Aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos quatro pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para a construção de edifícios.

	
	Desempenho do projecto
	Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter supervisionado de forma independente pelo menos três projectos de nível secundário na especialidade correspondente. Estão isentas as empresas com qualificações de concepção de classe A ou qualificações de empreitada geral de construção de nível I ou superior.
	/
/

	
	Nível de gestão técnica e reputação
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida e um sistema de gestão da qualidade, com sistemas abrangentes de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação de fiscalização de obras, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional e um sistema de gestão da qualidade relativamente sólidos, com sistemas de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação para a fiscalização da construção, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.

	
	Âmbito dos serviços
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção na especialidade correspondente (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e serviços conexos nas categorias correspondentes.
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção do segundo nível (incluindo o segundo nível) e inferiores nas categorias de engenharia especializadas correspondentes (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e outros serviços conexos para projectos de construção nas categorias e níveis correspondentes.






	Projectos portuários e fluviais
	Categoria de projecto
	Nível 1
	Nível 2

	
	Porto e via navegável
	Projectos de portos costeiros para contentores, carga geral e portos polivalentes com uma capacidade igual ou superior a 20 000 toneladas; portos costeiros de carga a granel e de petróleo bruto com uma capacidade igual ou superior a 30 000 toneladas; portos interiores com uma capacidade igual ou superior a 1 000 toneladas.
	Projectos de portos costeiros para contentores, carga geral e portos polivalentes com capacidade inferior a 20.000 toneladas; portos costeiros de carga a granel e petróleo bruto com capacidade inferior a 30.000 toneladas; portos interiores com capacidade inferior a 1.000 toneladas.

	
	Estruturas de Navegação e Projectos de Regulamentação
	Capacidade igual ou superior a 1.000 toneladas.
	Capacidade inferior a 1.000 toneladas.

	
	Engenharia hidroviária
	Projectos de vias navegáveis do complexo costeiro para navios com uma capacidade igual ou superior a 30 000 toneladas; projectos de vias navegáveis interiores para navios com uma capacidade igual ou superior a 1 000 toneladas.
	Vias navegáveis costeiras para navios com menos de 30 000 toneladas; projectos de vias navegáveis interiores para navios com menos de 1 000 toneladas.

	
	Construção naval Estruturas hidráulicas
	Projectos de estaleiros para navios com capacidade igual ou superior a 10.000 toneladas; projectos de rampas de lançamento e de plataformas de lançamento de navios para cascos de peso igual ou superior a 5.000 toneladas.
	Projectos de estaleiros para navios de peso inferior a 10 000 toneladas; projectos de rampas de lançamento e de plataformas de lançamento de navios de peso inferior a 5 000 toneladas.

	
	Quebra-mares, diques de formação e estruturas hidráulicas similares
	Profundidade máxima da água igual ou superior a 6 metros.
	Profundidade máxima da água inferior a 6 metros.

	
	Outros projectos de transporte por água
	Projectos de transporte marítimo costeiro com custos de construção iguais ou superiores a 60 milhões de RMB; projectos de transporte marítimo interior com custos de construção iguais ou superiores a 40 milhões de RMB.
	Projectos de transporte marítimo costeiro com custos de construção inferiores a 60 milhões de RMB; projectos de transporte marítimo interior com custos de construção inferiores a 40 milhões de RMB.
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	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Instalação mecânica e eléctrica
	Estado da empresa
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).
	Registado como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial).

	
	Pessoal principal
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em engenharia mecânica e eléctrica ou um reconhecimento de qualificação equivalente na zona de cooperação aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos seis pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados em engenharia mecânica e eléctrica, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para engenharia mecânica e eléctrica.
	(1) O director técnico deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado em engenharia mecânica e eléctrica ou um reconhecimento de qualificação equivalente na zona de cooperação aprofundada Guangdong-Macau em Hengqin, com pelo menos 10 anos de experiência em supervisão de construção.
(2) A empresa deve empregar pelo menos três pessoas que sejam Engenheiros Supervisores Registados em engenharia mecânica e eléctrica, Engenheiros Profissionais de Macau ou Engenheiros Profissionais Registados de Hong Kong. Entre eles, pelo menos um deve possuir uma qualificação de engenheiro supervisor registado reconhecida em Hengqin para engenharia mecânica e eléctrica.

	
	Desempenho do projecto
	Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter supervisionado de forma independente pelo menos três projectos de nível secundário na especialidade correspondente. Estão isentas as empresas com qualificações de concepção de classe A ou qualificações de empreitada geral de construção de nível I ou superior.
	

	
	Nível de gestão técnica e reputação
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional sólida e um sistema de gestão da qualidade, com sistemas abrangentes de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação de fiscalização de obras, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.
	(1) A empresa deve manter uma estrutura organizacional e um sistema de gestão da qualidade relativamente sólidos, com sistemas de gestão da tecnologia e dos arquivos.
(2) A empresa deve dispor do equipamento necessário para a realização de ensaios e inspecções técnicas.
(3) Nos dois anos anteriores à candidatura à qualificação de fiscalização de obras, a empresa não deve ter violado quaisquer leis, regulamentos ou normas.
(4) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter provocado acidentes graves de qualidade devido às suas responsabilidades de controlo.
(5) Nos dois anos anteriores à candidatura, a empresa não deve ter causado qualquer incidente de segurança de grau III ou superior, ou mais de dois incidentes de segurança de grau IV, em projectos de construção sob a sua supervisão.

	
	Âmbito dos serviços
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção na especialidade correspondente (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e serviços conexos nas categorias correspondentes.
	A empresa deve estar apta a realizar serviços de supervisão de projectos de construção do segundo nível (incluindo o segundo nível) e inferiores nas categorias de engenharia especializadas correspondentes (ver quadro abaixo), bem como a prestar serviços de gestão de projectos, consultoria técnica e outros serviços conexos para projectos de construção nas categorias e níveis correspondentes.







	Instalação mecânica e eléctrica
	Categoria de projecto
	Nível 1
	Nível 2

	
	Engenharia mecânica
	Investimento total igual ou superior a 50 milhões de RMB.
	Investimento total inferior a 50 milhões de RMB.

	
	Engenharia electrónica
	Investimento total igual ou superior a 100 milhões de RMB; incluindo projectos com níveis de purificação de classe VI ou superior.
	Investimento total inferior a 100 milhões de RMB; incluindo projectos com níveis de purificação inferiores à classe VI.

	
	Engenharia dos têxteis ligeiros
	Investimento total igual ou superior a 50 milhões de RMB.
	Investimento total inferior a 50 milhões de RMB.

	
	Engenharia de armamento
	Custos de construção iguais ou superiores a 30 milhões de RMB para projectos de tanques, veículos blindados, explosivos e mísseis; iguais ou superiores a 20 milhões de RMB para projectos de armas, artilharia e engenharia óptica; iguais ou superiores a 10 milhões de RMB para projectos de defesa química e explosivos civis.
	Custos de construção inferiores a 30 milhões de RMB para projectos de tanques, veículos blindados, explosivos e mísseis; inferiores a 20 milhões de RMB para projectos de armas, artilharia e engenharia óptica; inferiores a 10 milhões de RMB para projectos de defesa química e de explosivos civis.

	
	Engenharia de construção naval
	Investimento total igual ou superior a 100 milhões de RMB para projectos de construção naval; igual ou superior a 50 milhões de RMB para projectos de investigação, maquinaria e reparação naval.
	Investimento total inferior a 100 milhões de RMB para projectos de construção naval; inferior a 50 milhões de RMB para projectos de investigação, maquinaria e reparação naval.

	
	Outra engenharia
	Investimento total igual ou superior a 50 milhões de RMB.
	Investimento total inferior a 50 milhões de RMB.







1-4: Critérios de reconhecimento de registo das qualificações das empresas de Hong Kong e Macau (empresas de supervisão)
1-4-1: Qualificação global para a topografia 
	Categoria do sector
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A

	Qualificação global para a topografia
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve ser uma entidade comercial legal registada com um representante legal oficial e possuir, pelo menos, 10 anos de experiência em topografia.
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial e não ter registado incidentes gerais ou mais graves de responsabilidade pela qualidade e segurança nos últimos três anos.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, pelo menos cinco projectos em cada uma das seguintes categorias: investigação geotécnica, concepção, ensaios geofísicos e monitorização, todos de nível A; levantamento hidrogeológico ou levantamento de engenharia, todos de nível A. Todos os projectos devem respeitar as normas de qualidade.
(4) A empresa deve ser titular de um diploma de classe A em geotecnia, bem como em hidrogeologia ou engenharia topográfica.

	
	Pessoal principal
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal registado enumerado no quadro de requisitos de pessoal ou nas grandes especialidades, os profissionais registados devem ter dirigido pelo menos 2 projectos de classe B ou superior na categoria de levantamento aplicado. Para cada especialidade principal, pelo menos um profissional não registado deve ter liderado pelo menos dois projectos de classe A, enquanto outros profissionais não registados devem ter liderado pelo menos 3 projectos de classe B ou superior, incluindo pelo menos um projecto de classe A.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado para os projectos de topografia:
a. Equipamento de laboratório de interior: Pelo menos uma das seguintes combinações:
· 10 aparelhos de consolidação a alta pressão (20 canais ou recipientes sob pressão), 20 aparelhos de consolidação a média/baixa pressão (40 canais ou recipientes sob pressão), três aparelhos triaxiais, dois permeâmetros, um aparelho de cisalhamento directo quádruplo e um aparelho de compressão não confinada;
· Uma máquina universal de ensaio de materiais ou uma máquina de ensaio de compressão, um aparelho triaxial de rocha, um dispositivo de ensaio de carga pontual de rocha e uma trituradora de rocha.
b. Equipamentos de ensaio in situ: Três das seguintes categorias: equipamento de ensaio de carga, equipamento de medição da pressão, equipamento de penetração estática do cone, lâmina plana e equipamento de ensaio de cisalhamento no terreno.
c. Equipamento geofísico e de ensaio: Quaisquer cinco das seguintes categorias: instrumentos de prospecção eléctrica, instrumentos de ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos de detecção de engenharia (por exemplo, detectores de velocidade), instrumentos de registo acústico, radares de penetração no solo, aparelhos de ensaio dinâmico de estacas e detectores de condutas subterrâneas.
d. Instrumentos de topografia: 10 estações totais (incluindo pelo menos uma com precisão de 1 segundo e pelo menos quatro com precisão de 2 segundos), seis instrumentos de nível com precisão de grau S3 ou superior (incluindo pelo menos um com precisão de grau S1) e seis receptores GNSS com uma precisão de 5 mm + 1 ppm ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas para funcionamento e utilização em laboratório, com uma área total de construção de, pelo menos, 3 000 m.
(3) A empresa deve manter sistemas sólidos de tecnologia, operações, gestão de equipamentos e materiais, pessoal, finanças e arquivos. A empresa deve também possuir a certificação de gestão da qualidade ISO 9001. 

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a realizar projectos de engenharia geotécnica, hidrogeologia e engenharia topográfica para todos os tipos de projectos de construção (excluindo levantamentos marítimos), sem limitações de escala (excluindo projectos geotécnicos de classe C).




1-4-2: Qualificações especializadas para projectos geotécnicos
	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Qualificação especializada para projectos geotécnicos
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve ser uma entidade comercial legal registada com um representante legal oficial;
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial e não ter registado incidentes gerais ou mais graves de responsabilidade em matéria de qualidade e segurança nos últimos três anos.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, os seguintes projectos, todos eles cumprindo as normas de qualidade:
Pelo menos três projectos de investigação geotécnica de classe A ou cinco projectos de investigação geotécnica de classe B; pelo menos dois projectos de concepção geotécnica de classe A ou quatro projectos de concepção geotécnica de classe B; pelo menos dois projectos de ensaio, monitorização ou detecção geofísica de classe A ou quatro projectos de detecção geofísica de classe B.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de vistoria aplicada. Além disso, cada especialidade principal deve ter, pelo menos, um profissional que tenha exercido funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na categoria de vistoria aplicada.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado para os projectos de topografia:
a. Equipamento de laboratório de interior: Pelo menos uma das seguintes combinações:
· Cinco aparelhos de consolidação a alta pressão (10 canais ou recipientes sob pressão), 20 aparelhos de consolidação a média/baixa pressão (40 canais ou recipientes sob pressão) e uma unidade de cada um dos seguintes aparelhos: aparelho triaxial, permeâmetro, aparelho de cisalhamento directo quádruplo e aparelho de compressão não confinada;
· Uma máquina universal de ensaio de materiais ou uma máquina de ensaio de compressão, um aparelho triaxial de rocha, um dispositivo de ensaio de carga pontual de rocha e uma trituradora de rocha.
b. Equipamentos de ensaio in situ: Três das seguintes categorias: equipamento de ensaio de carga, equipamento de medição da pressão, equipamento de penetração estática do cone, lâmina plana e equipamento de ensaio de cisalhamento no terreno.
c. Equipamento geofísico e de ensaio: Quaisquer cinco das seguintes categorias: instrumentos de prospecção eléctrica, instrumentos de ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos de detecção de engenharia (por exemplo, detectores de velocidade), instrumentos de registo acústico, radares de penetração no solo, aparelhos de ensaio dinâmico de estacas e detectores de condutas subterrâneas.
d. Três estações totais com uma precisão de 5 segundos ou superior e dois instrumentos de nível com uma precisão de grau S3 ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas e de locais de ensaio em recinto fechado para as operações.
(3) A empresa deve manter sistemas sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve estar equipada com equipamento técnico que corresponda aos projectos de levantamento e possa cumprir os requisitos pertinentes:
a. Equipamento de laboratório de interior: Pelo menos uma das seguintes combinações:
· Três aparelhos de consolidação a alta pressão (seis canais ou recipientes sob pressão), 10 aparelhos de consolidação a média/baixa pressão (20 canais ou recipientes sob pressão) e uma unidade de cada um dos seguintes aparelhos: aparelho triaxial, permeâmetro, aparelho de cisalhamento directo quádruplo e aparelho de compressão não confinada.
· Uma máquina universal de ensaio de materiais ou uma máquina de ensaio de compressão, um aparelho triaxial de rocha, um dispositivo de ensaio de carga pontual de rocha e uma trituradora de rocha.
b. Equipamentos de ensaio in situ: Quaisquer duas das seguintes categorias: equipamento de ensaio de carga, equipamento de medição da pressão, equipamento de penetração estática do cone, lâmina plana e equipamento de ensaio de cisalhamento no terreno.
c. Equipamento geofísico e de ensaio: Quaisquer três das seguintes categorias: instrumentos de prospecção eléctrica, instrumentos de ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos de detecção de engenharia (por exemplo, detectores de velocidade), instrumentos de registo acústico, radares de penetração no solo, aparelhos de ensaio dinâmico de estacas e detectores de condutas subterrâneas.
d. Uma estação total com uma precisão de 5 segundos ou superior e um instrumento de nível com uma precisão de grau S3 ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para todos os projectos de construção no âmbito da sua qualificação, sem limitações de escala.
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para projectos de construção de nível igual ou inferior à classe B no âmbito da sua qualificação.





1-4-3: Qualificações especializadas para a prospecção hidrogeológica
	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B
	Classe C

	Qualificação Especializada em Levantamento Hidrogeológico
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve ser uma entidade comercial legal registada com um representante legal oficial;
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial e não ter registado incidentes de responsabilidade pela qualidade e segurança gerais ou mais graves nos últimos três anos.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, os seguintes projectos, todos eles conformes às normas de qualidade:
pelo menos três projectos de classe A ou cinco projectos de classe B na especialidade de investigação aplicada.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de vistoria aplicada. Além disso, cada especialidade principal deve ter, pelo menos, um profissional que tenha exercido funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de Engenheiro Civil Registado (Geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade relevante ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado nas especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico principal ou o engenheiro-chefe devem possuir um diploma universitário ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos da especialidade em causa, incluindo pelo menos um projecto de classe B ou superior. Devem possuir uma qualificação de Engenheiro Civil Registado (Geotécnico), um título técnico profissional de nível médio ou superior na especialidade em causa, ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal não registado nas especialidades principais deve ter desempenhado as funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos na categoria de estudos aplicados.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico avançado, incluindo três conjuntos de instrumentos de prospecção eléctrica, três conjuntos de equipamento de ensaio de bombagem, duas estações totais com uma precisão de 5 segundos ou superior e um instrumento de nível com uma precisão de grau S3 ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas e de locais de ensaio em recinto fechado para as operações.
(3) A empresa deve manter sistemas sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado, incluindo dois conjuntos de instrumentos de prospecção eléctrica, dois conjuntos de equipamento de ensaio de bombagem, uma estação total com uma precisão de 5 segundos ou superior e um instrumento de nível com uma precisão de grau S3 ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado, incluindo um conjunto de instrumentos de prospecção eléctrica, um conjunto de equipamento de ensaio de bombagem, uma estação total com uma precisão de 5 segundos ou superior e um instrumento de nível com uma precisão de grau S3 ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para todos os projectos de construção no âmbito da sua qualificação, sem limitações de escala.
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para projectos de construção de nível igual ou inferior à classe B no âmbito da sua qualificação.
	A empresa deve estar apta a realizar levantamentos hidrogeológicos para projectos de construção ao nível da classe C no âmbito da sua qualificação.




1-4-4: Qualificações especializadas para a engenharia topográfica
	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B
	Classe C

	Qualificação Especializada em Engenharia de Agrimensura
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve ser uma entidade comercial legal registada com um representante legal oficial;
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial e não ter registado incidentes gerais ou mais graves de responsabilidade pela qualidade e segurança nos últimos três anos.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, os seguintes projectos, todos eles conformes às normas de qualidade:
pelo menos três projectos de classe A ou cinco projectos de classe B na especialidade de investigação aplicada.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de vistoria aplicada. Além disso, cada especialidade principal deve ter, pelo menos, um profissional que tenha exercido funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de Engenheiro Civil Registado (Geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve possuir um diploma universitário ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos na especialidade em causa, incluindo pelo menos um projecto de classe B ou superior. Devem possuir uma qualificação de Engenheiro Civil Registado (Geotécnico), um título técnico profissional de nível médio ou superior na especialidade em causa, ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal não registado nas especialidades principais deve ter desempenhado as funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos na categoria de estudos aplicados.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico avançado, incluindo 10 estações totais (incluindo pelo menos uma com precisão de 1 segundo ou superior e pelo menos quatro com precisão de 2 segundos ou superior), seis instrumentos de nível com precisão de grau S3 ou superior (incluindo pelo menos um com precisão de grau S1 ou superior) e seis receptores GNSS com precisão de 5mm + 1ppm ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas e de locais de ensaio em recinto fechado para as operações.
(3) A empresa deve manter sistemas sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado, incluindo cinco estações totais (incluindo pelo menos uma com precisão de 1 segundo ou superior e pelo menos duas com precisão de 2 segundos ou superior), três instrumentos de nível com precisão de grau S3 ou superior e quatro receptores GNSS com precisão de 5mm + 1ppm ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado, incluindo três estações totais (incluindo pelo menos uma com precisão de 2 segundos ou superior), dois instrumentos de nível com precisão de grau S3 ou superior e três receptores GNSS com precisão de 5mm + 1ppm ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para todos os projectos de construção no âmbito da sua qualificação, sem limitações de escala.
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para projectos de construção de nível igual ou inferior à classe B no âmbito da sua qualificação.
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos hidrogeológicos para projectos de construção ao nível da classe C no âmbito da sua qualificação.





1-4-5: Qualificações especializadas para investigação geotécnica
	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B
	Classe C

	Qualificações especializadas para investigação geotécnica
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve ser uma entidade comercial legal registada com um representante legal oficial;
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial e não ter registado incidentes gerais ou mais graves de responsabilidade pela qualidade e segurança nos últimos três anos.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, os seguintes projectos, todos eles conformes às normas de qualidade:
pelo menos três projectos de classe A ou cinco projectos de classe B na especialidade de investigação aplicada.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de vistoria aplicada. Além disso, cada especialidade principal deve ter, pelo menos, um profissional que tenha exercido funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de Engenheiro Civil Registado (Geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade relevante ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve possuir um diploma universitário ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos na especialidade em causa, incluindo pelo menos um projecto de classe B ou superior. Devem possuir uma qualificação de Engenheiro Civil Registado (Geotécnico), um título técnico profissional de nível médio ou superior na especialidade em causa, ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal não registado nas especialidades principais deve ter desempenhado as funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos na categoria de estudos aplicados.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado para os projectos de topografia:
a. Equipamento de laboratório de interior: Pelo menos uma das seguintes combinações:
· Cinco aparelhos de consolidação a alta pressão (10 canais ou recipientes sob pressão), 20 aparelhos de consolidação a média/baixa pressão (40 canais ou recipientes sob pressão) e uma unidade de cada um dos seguintes aparelhos: aparelho triaxial, permeâmetro, aparelho de cisalhamento directo quádruplo e aparelho de compressão não confinada.
· Uma máquina universal de ensaio de materiais ou uma máquina de ensaio de compressão, um aparelho triaxial de rocha, um dispositivo de ensaio de carga pontual de rocha e uma trituradora de rocha.
b. Equipamentos de ensaio in situ: Três das seguintes categorias: equipamento de ensaio de carga, equipamento de medição da pressão, equipamento de penetração estática do cone, lâmina plana e equipamento de ensaio de cisalhamento no terreno.
c. Equipamento geofísico e de ensaio: Quaisquer três das seguintes categorias: instrumentos de prospecção eléctrica, instrumentos de ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos de detecção de engenharia (por exemplo, detectores de velocidade), instrumentos de registo acústico, radares de penetração no solo, aparelhos de ensaio dinâmico de estacas e detectores de condutas subterrâneas.
d. Três estações totais com uma precisão de 5 segundos ou superior e 2 instrumentos de nível com uma precisão de grau S3 ou superior.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas e de locais de ensaio em recinto fechado para as operações.
(3) A empresa deve manter sistemas sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve estar equipada com equipamento técnico que corresponda aos projectos de levantamento e possa cumprir os requisitos pertinentes:
a. Equipamento de laboratório de interior: Pelo menos uma das seguintes combinações:
· Três aparelhos de consolidação a alta pressão (6 canais ou recipientes sob pressão), 10 aparelhos de consolidação a média/baixa pressão (20 canais ou recipientes sob pressão) e uma unidade de cada um dos seguintes aparelhos: aparelho triaxial, permeâmetro, aparelho de cisalhamento directo quádruplo e aparelho de compressão não confinada.
· Uma máquina universal de ensaio de materiais ou uma máquina de ensaio de compressão, um aparelho triaxial de rocha, um dispositivo de ensaio de carga pontual de rocha e uma trituradora de rocha.
b. Equipamentos de ensaio in situ: Quaisquer duas das seguintes categorias: equipamento de ensaio de carga, equipamento de medição da pressão, equipamento de penetração estática do cone, lâmina plana e equipamento de ensaio de cisalhamento no terreno.
c. Equipamento geofísico e de ensaio: Quaisquer três das seguintes categorias: instrumentos de prospecção eléctrica, instrumentos de ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos de detecção de engenharia (por exemplo, detectores de velocidade), instrumentos de registo acústico, radares de penetração no solo, aparelhos de ensaio dinâmico de estacas e detectores de condutas subterrâneas.
d. Uma estação total com precisão de 5 segundos ou superior e um instrumento de nível com precisão de grau S3 ou superior.
Nota: O equipamento necessário pode ser fornecido por colaboradores legalmente acordados.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve estar equipada com equipamento técnico que corresponda aos projectos de levantamento e possa cumprir os requisitos pertinentes:
a. Equipamento de laboratório de interior: Pelo menos uma das seguintes combinações:
· Três aparelhos de consolidação a alta pressão (6 canais ou recipientes sob pressão), 10 aparelhos de consolidação a média/baixa pressão (20 canais ou recipientes sob pressão) e uma unidade de cada um dos seguintes aparelhos: aparelho triaxial, permeâmetro, aparelho de cisalhamento directo quádruplo e aparelho de compressão não confinada.
· Uma máquina universal de ensaio de materiais ou uma máquina de ensaio de compressão, um aparelho triaxial de rocha, um dispositivo de ensaio de carga pontual de rocha e uma trituradora de rocha.
b. Equipamentos de ensaio in situ: Quaisquer duas das seguintes categorias: equipamento de ensaio de carga, equipamento de medição da pressão, equipamento de penetração estática do cone, lâmina plana e equipamento de ensaio de cisalhamento no terreno.
c. Equipamento geofísico e de ensaio: Quaisquer três das seguintes categorias: instrumentos de prospecção eléctrica, instrumentos de ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos de detecção de engenharia (por exemplo, detectores de velocidade), instrumentos de registo acústico, radares de penetração no solo, aparelhos de ensaio dinâmico de estacas e detectores de condutas subterrâneas.
d. Uma estação total com precisão de 5 segundos ou superior e um instrumento de nível com precisão de grau S3 ou superior.
Nota: O equipamento necessário pode ser fornecido por colaboradores legalmente acordados.
 (2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para todos os projectos de construção no âmbito da sua qualificação, sem limitações de escala.
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para projectos de construção de nível igual ou inferior à classe B no âmbito da sua qualificação.
	A empresa deve estar apta a realizar levantamentos hidrogeológicos para projectos de construção ao nível da classe C no âmbito da sua qualificação.



1-4-6: Qualificações especializadas para projecto geotécnico
	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Qualificação especializada para projecto geotécnico
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve ser uma entidade comercial legal registada com um representante legal oficial;
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial e não ter registado incidentes gerais ou mais graves de responsabilidade pela qualidade e segurança nos últimos três anos.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, os seguintes projectos, todos eles conformes às normas de qualidade:
pelo menos três projectos de classe A ou cinco projectos de classe B na especialidade de investigação aplicada.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de vistoria aplicada. Além disso, cada especialidade principal deve ter, pelo menos, um profissional que tenha exercido funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na categoria de vistoria aplicada.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico avançado, incluindo pelo menos três pacotes de software de projecto geotécnico licenciados.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas e de locais de ensaio em recinto fechado para as operações.
(3) A empresa deve manter sistemas sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado, incluindo, pelo menos, um pacote de software de projecto geotécnico licenciado.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para todos os projectos de construção no âmbito da sua qualificação, sem limitações de escala.
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para projectos de construção de nível igual ou inferior à classe B no âmbito da sua qualificação.




1-4-7: Qualificações especializadas para ensaios geofísicos geotécnicos, monitorização e inspecção
	Especialidade
	Condições
	Nível de qualificação

	
	
	Classe A
	Classe B

	Qualificação especializada para ensaios geofísicos geotécnicos, monitorização e inspecção
	Qualificações e reputação
	(1) A empresa deve ser uma entidade comercial legal registada com um representante legal oficial;
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial e não ter registado incidentes gerais ou mais graves de responsabilidade pela qualidade e segurança nos últimos três anos.
(3) Nos últimos 10 anos, a empresa deve ter realizado, de forma independente, os seguintes projectos, todos eles conformes às normas de qualidade:
pelo menos três projectos de classe A ou cinco projectos de classe B na especialidade de investigação aplicada.
	(1) A empresa deve estar registada como uma entidade comercial legal (com um representante legal oficial);
(2) A empresa deve manter uma boa reputação comercial.

	
	Pessoal principal
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de vistoria aplicada. Além disso, cada especialidade principal deve ter, pelo menos, um profissional que tenha exercido funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe A na categoria de vistoria aplicada.
	(1) A empresa deve empregar uma equipa completa e razoável de pessoal profissional. O número de efectivos deve corresponder aos requisitos especificados no quadro de requisitos de pessoal para as principais especialidades.
(2) O director técnico ou o engenheiro-chefe deve ser titular de um diploma de bacharelato ou superior, ter pelo menos 10 anos de experiência em topografia e ter sido chefe de projecto de pelo menos dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na especialidade em causa. Devem possuir uma qualificação de engenheiro civil registado (geotécnico), um título técnico profissional sénior na especialidade em causa ou uma qualificação reconhecida pela autoridade de Hengqin.
(3) De entre o pessoal especificado no quadro de requisitos de pessoal para as especialidades principais, o pessoal registado deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou superior na categoria de investigação aplicada. O pessoal não registado das especialidades principais deve ter desempenhado funções de director técnico em, pelo menos, dois projectos de classe B ou um projecto de classe A na categoria de vistoria aplicada.

	
	Equipamento técnico e nível de gestão
	(1) A empresa deve manter equipamento técnico adequado para os projectos de topografia:
a. Equipamento geofísico e de ensaio: Seis das seguintes categorias: instrumentos eléctricos de prospecção, instrumentos para ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos para ensaios de engenharia (medidores de velocidade), instrumentos de registo sónico, radar de penetração no solo, medidores dinâmicos de estacas, detectores de condutas subterrâneas e equipamento para ensaios de carga, cada um com um conjunto.
b. Estações totais: pelo menos cinco no total, incluindo um mínimo de uma com precisão de 1 segundo e pelo menos três com precisão de 2 segundos; instrumentos de nivelamento: pelo menos três no total, incluindo um mínimo de um com precisão S1 e os restantes com precisão S3.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas e de locais de ensaio em recinto fechado para as operações.
(3) A empresa deve manter sistemas sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.
	(1) A empresa deve estar equipada com equipamento técnico que corresponda aos projectos de levantamento e possa cumprir os requisitos pertinentes:
a. Equipamento geofísico e de ensaio: Cinco das seguintes categorias: instrumentos eléctricos de prospecção, instrumentos para ondas de superfície, instrumentos sísmicos, instrumentos para ensaios de engenharia (medidores de velocidade), instrumentos de registo sónico, radar de penetração no solo, medidores dinâmicos de estacas, detectores de condutas subterrâneas e equipamento para ensaios de carga, cada um com um conjunto.
b. Estações totais: pelo menos três no total, incluindo um mínimo de uma com precisão de 2 segundos; instrumentos de nivelamento: pelo menos dois no total, com uma precisão de pelo menos S3.
(2) A empresa deve dispor de instalações fixas adequadas ao seu funcionamento.
(3) A empresa deve manter sistemas relativamente sólidos de gestão da qualidade, da segurança e da gestão da tecnologia, das operações, dos equipamentos e dos materiais, do pessoal, das finanças e dos arquivos.

	
	Âmbito dos serviços contratados
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para todos os projectos de construção no âmbito da sua qualificação, sem limitações de escala.
	A empresa deve estar apta a efectuar levantamentos geotécnicos para projectos de construção de nível igual ou inferior à classe B no âmbito da sua qualificação.






Quadro de necessidades de pessoal para as principais especialidades
	                               
                                     
Especialidades

       
                
Qualificação Categorias e níveis de prospecção
de prospecção        

	Profissão registada
	Profissão não registada
	Total

	
	Civil (Geotécnica)
	(1) Investigação geotécnica
	(2) Concepção geotécnica
	(3) Investigação hidrogeológica
	(4) Estudo de engenharia
	(5) Ensaios geofísicos
	(6) Ensaios geotécnicos
	(7) Controlo geotécnico
	(8) Testes laboratoriais
	

	Qualificação Geral
	Classe A
	8 (2)
	3
	3
	8 (5)
	8 (5)
	2
	2
	3
	3
	40

	Especializado
Qualificação
	Levantamento geotécnico
	Classe A
	5 (2)
	3
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	2
	22

	
	
	Classe B
	2
	3
	2
	1
	1
	1
	1
	1
	
	12

	
	Levantamento geotécnico
(Subcategorias):
	Investigação geotécnica
	Classe A
	3
	3
	
	1
	1
	1
	1
	
	2
	12

	
	
	
	Classe B
	2
	3
	
	
	
	
	1
	
	
	6

	
	
	
	Classe C
	
	5 (1)
	
	
	
	
	
	
	
	5

	
	
	Concepção geotécnica
	Classe A
	5 (2)
	
	2
	2
	
	
	
	
	
	9

	
	
	
	Classe B
	2
	
	2
	1
	
	
	
	
	
	5

	
	
	Levantamento geotécnico
Testes geofísicos, monitorização e inspecção
	Classe A
	2
	
	
	
	2
	2
	2
	2
	
	10

	
	
	
	Classe B
	1
	
	
	
	1
	1
	1
	1
	
	5

	
	Levantamento hidrogeológico
	Classe A
	
	
	
	7 (3)
	
	2
	
	
	
	9

	
	
	Classe B
	
	
	
	5 (2)
	
	1
	
	
	
	6

	
	
	Classe C
	
	
	
	5 (1)
	
	
	
	
	
	5

	
	Engenharia Topográfica
	Classe A
	
	
	
	
	8 (3)
	
	
	
	
	8

	
	
	Classe B
	
	
	
	
	6 (2)
	
	
	
	
	6

	
	
	Classe C
	
	
	
	
	5 (1)
	
	
	
	
	5


Notas:
1. Especialidades de chumbo:
Na categoria de Levantamento Geotécnico, as especialidades principais são (1), (2), (5), (6) e (7), em que (1) corresponde a Investigação Geotécnica, (2) corresponde a Projecto Geotécnico e (5), (6) e (7) correspondem a Ensaios Geofísicos, Monitorização e Inspecção;
Na categoria de Sondagem Hidrogeológica, a especialidade principal é (3);
Na categoria Engenharia de Agrimensura, a especialidade líder é (4).
As especialidades principais dentro de cada qualificação especializada também são consideradas especialidades principais para a qualificação abrangente.
2. Os números entre parênteses a seguir aos requisitos de pessoal para as especialidades registadas indicam o número máximo de lugares que podem ser substituídos por engenheiros de estruturas registados de classe 1.
3. Os números entre parênteses a seguir aos requisitos de pessoal para especialidades não registadas especificam o número necessário de pessoal com títulos profissionais superiores ou mais elevados.


Classificação dos projectos de topografia por escala
	Não
	Projecto
Nome
	Escala do projecto

	
	
	Classe A
	Classe B
	Classe C

	1
	Levantamento geotécnico
	Investigação geotécnica
	1. Investigação geotécnica para projectos-chave nacionais. 
2. Projectos classificados como classe A segundo o Código de Investigação de Engenharia Geotécnica (GB 50021).
3. Investigação geotécnica para os seguintes projectos de engenharia:
(1) Projectos classificados como Classe A ao abrigo do Código de Concepção de Fundações de Edifícios (GB 50007);
(2) Estratos extremamente fracos ou heterogéneos que exijam medidas de tratamento especiais, fundações altamente instáveis ou projectos de média e grande dimensão construídos em condições geológicas severamente adversas e especializadas.
(3) Escavações profundas afectadas por fortes movimentos de águas subterrâneas, com requisitos especiais ou classificadas como de nível 1 em termos de segurança; fundações para equipamentos de ultraprecisão que exijam processos especializados; condutas ou bueiros em grande escala, profundamente enterrados, que atravessem rios; locais de eliminação de resíduos nucleares; fundações para estruturas de grande altura com uma altura de≥ 100m; taludes em rocha com uma altura de≥ 15m ou taludes em solo com uma altura de≥ 10m para construção e obras municipais, ou taludes em rocha com uma altura de≥ 30m e taludes em solo com uma altura de≥ 15m para outros projectos; pontes de grandes dimensões, grandes pontes e grandes nós (incluindo pontes de travessia marítima); grandes poços verticais, estradas, poços e túneis; sistemas de metro, metropolitano ligeiro urbano e túneis urbanos; grandes câmaras subterrâneas e instalações de armazenamento; fundações de equipamento superpesado; projectos de reforço e sustentação de fundações de grande dimensão; projectos de aterros da classe I; e locais de eliminação de resíduos industriais das classes I e II;
(4) Caixotões e poços de imersão de grande profundidade; fundações de estacas e pilares classificados no nível 1 de segurança; fundações de pontes supergrandes e de grande dimensão; e fundações de teleféricos;
(5) Outros projectos de construção classificados como supergrandes ou grandes em termos de concepção.
	1. Projectos classificados na classe B segundo o Código de Investigação de Engenharia Geotécnica (GB 50021).
2. Investigação geotécnica para os seguintes projectos de engenharia:
(1) Projectos classificados como Classe B ao abrigo do Código de Concepção de Fundações de Edifícios (GB 50007);
(2) Condutas ou canais profundamente enterrados de média dimensão que atravessem rios; fundações para estruturas de grande altura com uma altura <100 m; taludes de rocha com uma altura <15 m ou taludes de solo com uma altura <10 m para construção e obras municipais; taludes de rocha com uma altura <30 m ou taludes de solo com uma altura <15m para outros projectos; pontes médias, nós de ligação médios, poços médios, estradas, poços, túneis, câmaras subterrâneas ou instalações de armazenamento; projectos de reforço e sustentação de fundações de média dimensão; projectos de aterros da classe II e locais de eliminação de resíduos industriais da classe III;
(3) Caixotões e poços de afundamento de média dimensão; fundações de estacas e pilares classificados no nível 2 de segurança; e fundações médias de pontes;
(4) Outros projectos de construção classificados como de média dimensão.
	1. Projectos classificados na classe C segundo o Código de Investigação de Engenharia Geotécnica (GB 50021).
2. Investigação geotécnica para os seguintes projectos de engenharia:
(1) Projectos classificados como Classe C ao abrigo do Código de Concepção de Fundações de Edifícios (GB 50007);
(2) Pequenas pontes e condutas; fundações de estacas e pilares classificadas como de nível 3 em termos de segurança; projectos de aterros da classe III; e locais de eliminação de resíduos industriais das classes IV e V;
(3) Outros projectos de construção classificados como de pequena dimensão.

	1
	Levantamento geotécnico
	Concepção geotécnica
	Classe A
	Classe B

	
	
	
	1. Concepção geotécnica para projectos-chave nacionais.
2. Concepção geotécnica dos projectos de escavação classificados como nível 1 ou nível 2 de segurança e dos taludes classificados como nível 1 ou nível 2 de segurança.
3. Projecto de melhoramento do solo em que a capacidade de suporte é de≥ 300kPa após tratamento geral do solo, e projectos para edifícios de média e grande dimensão com solo especial como camada de suporte.
4. Projecto para a atenuação dos efeitos geológicos adversos e gestão de catástrofes geológicas.
5. Concepção geotécnica para projectos de complexidade média ou superior, de acordo com as normas e códigos aplicáveis.
6. Projecto de nivelamento de estruturas e de fundações e projecto de controlo de assentamentos de edifícios e estruturas.
7. Concepção geotécnica de projectos de recuperação de terrenos.
8. Concepção geotécnica para outros projectos classificados como projectos de prospecção de classe A ou de classe B.
	1. Concepção geotécnica dos projectos de escavação classificados no nível 3 de segurança e dos taludes classificados no nível 3 de segurança.
2. Projecto de melhoramento do solo quando a capacidade de suporte é inferior a 300kPa após tratamento geral do solo, e projectos para edifícios de pequena escala com solo especial como camada de suporte.
3. Concepção geotécnica de projectos simples, de acordo com as normas e códigos aplicáveis.
4. Concepção geotécnica para outros projectos de prospecção de classe C.

	1
	Levantamento geotécnico
	Testes geofísicos, monitorização e inspecção
	1. Ensaios geofísicos, monitorização e inspecção para projectos-chave nacionais e projectos com requisitos especiais.
2. Investigações geofísicas para grandes pontes que atravessam rios ou mares, ensaios e inspecção de fundações de estacas para pontes, geofísica de engenharia em zonas cársicas ou massas de água e investigações geofísicas de alta profundidade e alta precisão em condições geológicas e topográficas complexas.
3. Ensaios geofísicos, monitorização e inspecção para sistemas de metro, projectos de metropolitano ligeiro, túneis, projectos hidroeléctricos e engenharia de vias rápidas.
4. Acompanhamento de projectos de escavação e de taludes classificados como de nível 1 em termos de segurança.
5. Monitorização geotécnica para projectos de correcção e reforço de edifícios e para projectos de salvamento de emergência críticos ou importantes.
6. Monitorização da melhoria do solo quando a capacidade de suporte atinge 300kPa ou mais após o tratamento geral do solo, e ensaio de fundações por estacas quando a carga máxima de uma estaca é de 10 000kN ou mais.
7. Ensaios de velocidade de onda e ensaios de vibração ambiente para projectos classificados como Classe A segundo o Código de Investigação de Engenharia Geotécnica (GB 50021).
8. Ensaios de vibração para fundações em blocos.
	1. Acompanhamento de projectos de escavação e de taludes classificados como de nível 2 ou de nível 3 em matéria de segurança.
2. Ensaios de melhoramento de solos em que a capacidade de suporte é inferior a 300kPa após tratamento geral do solo, e ensaios de fundações por estacas em que a carga máxima de uma estaca é inferior a 10.000kN.
3. Ensaios geofísicos independentes, projectos de inspecção e projectos de monitorização geotécnica sem requisitos especiais.
4. Ensaios de velocidade de onda e ensaios de vibração ambiente para projectos classificados como classe B ou inferior segundo o Código de Investigação de Engenharia Geotécnica (GB 50021).
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	Classe A
	Classe B
	Classe C

	2
	Levantamento hidrogeológico
	1. Investigação e avaliação das fontes de água para projectos-chave nacionais, projectos de investimento estrangeiro ou empresas comuns.
2. Estudos de viabilidade e avaliações de recursos hídricos para planeamento do abastecimento de água em grandes e médias cidades ou selecção de locais para grandes empresas.
3. Investigação e avaliação de fontes de água com uma capacidade de abastecimento de≥ 10.000m3/dia.
4. Investigação e avaliação dos recursos hídricos em condições hidrogeológicas complexas.
5. Avaliação dos recursos hídricos em regiões áridas, com escassez de água ou subdesenvolvidas.
6. Estudos hidrogeológicos para projectos de construção classificados como de grande envergadura.
7. Projectos de desidratação ou projectos equivalentes de retenção de água classificados como complexos ao abrigo do Código Técnico para a Engenharia de Desidratação de Edifícios e Obras Municipais (JGJ/T 111).
	1. Estudos de viabilidade e avaliações de recursos hídricos para planeamento urbano de pequena dimensão e selecção de locais para empresas de média ou pequena dimensão.
2. Investigação e avaliação da fonte de água para uma capacidade de abastecimento de 2000-10.000m3/dia.
3. Investigação e avaliação dos recursos hídricos em condições hidrogeológicas moderadamente complexas.
4. Estudos hidrogeológicos para projectos de construção de média dimensão.
5. Projectos de desidratação de complexidade moderada ou mais simples no âmbito do Código Técnico de Engenharia de Desidratação de Edifícios e Obras Municipais (JGJ/T 111).
	1. Investigação e avaliação da fonte de água para condições hidrogeológicas simples e uma capacidade de abastecimento de água de≤ 2000m³/dia.
2. Estudos hidrogeológicos para projectos de construção de pequena escala.

	3
	Engenharia Topográfica
	1. Levantamentos de controlo primário, deformação e monitorização para projectos-chave nacionais.
2. Levantamentos de controlo GNSS de terceira ordem ou superiores, levantamentos transversais de quarta ordem ou superiores e levantamentos de nivelamento de segunda ordem ou superiores.
3. Definição de linhas de prospecção e parcelamento para o planeamento de grandes e médias cidades.
4. Levantamento topográfico para áreas≥ 20 km².
5. Levantamento topográfico de precisão para projectos nacionais de grande envergadura, fundamentais ou especiais.
6. Levantamentos de projectos lineares para≥ 20 km de comprimento.
7. Levantamento exaustivo de condutas subterrâneas para≥ 20 km de comprimento total.
8. Deformação e monitorização de projectos como fundações de edifícios de classe A, relíquias culturais significativas, grandes pontes municipais, condutas críticas e deslizamentos de terras.
9. Inquéritos para projectos hidroeléctricos fundamentais ou especiais de média e grande dimensão.
10. Estudos de engenharia para metropolitano, metropolitano ligeiro e túneis.
	1. Levantamentos de controlo GNSS de quarta ordem, levantamentos transversais de primeira ou segunda ordem e levantamentos de nivelamento de terceira ou quarta ordem.
2. Levantamento topográfico e parcelamento para o planeamento de pequenas cidades.
3. Levantamento topográfico em grande escala para áreas de 10-20 km².
4. Engenharia geral de precisão.
5. Levantamentos de projectos lineares de 5 a 20 km de comprimento.
6. Levantamento exaustivo de condutas subterrâneas com um comprimento total inferior a 20 km.
7. Monitorização das deformações das fundações de edifícios das classes B ou C, dos aluimentos superficiais e rodoviários, das deformações de pontes municipais de média e pequena dimensão.
8. Estudos de engenharia de pequenas centrais hidroeléctricas.
	1. Levantamentos de controlo GNSS de primeira ou segunda ordem, levantamentos transversais de terceira ordem e levantamentos de nivelamento de quinta ordem.
2. Levantamento topográfico em grande escala para áreas ≤10 km².
3. Levantamentos de projectos lineares para≤ 5 km de comprimento.
4. Levantamentos para condutas subterrâneas simples≤ 5 km de comprimento.
5. Estudos hidrológicos ou estudos de engenharia hidroeléctrica local.
6. Outros projectos de pequena escala ou projectos de construção de pequenas áreas
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